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ESTAD() DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINILTE DO VEREADOR TELMARIO MOTA

Processo no O 93 /2007

PROJETO DE LET No 053	 Boa Vista(RR), 18 de outubro 2007

DispOe sobre: a mudanca do nome de RUA
PARICARANA no bairro Capri para RUA
ADALBERTO BEZERRA DE MENEZES e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas atribuicôes
legais, fäz saber que a CAMARA MUNICIPAL aprovou e sanciona a
seguinte:

LET

Art. 10 - A RUA PARICARANA no bairro Cacari, passa a ter nova
denominaçao: ADALBERTO BEZERRA DE MENEZES.

Art. 20 - A Prefeitura tomará as devidas providências para a
instalaçâo, no prazo de 90 dias, de placas indicativas corn a nova
denominaçao da Rua, de acordo corn a Lei.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 4° Revoga-se as disposiçOes em contrário.

Endereço: Av Capitâo Ene Garcez n° 1264 - Centro - Palácio João
Evangelista Pereira de Melo

Cep: 69301-160—Boa Vista-RR
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ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO VEREADOR TELMARIO MOTA

JUSTIFICATIVA

Adalberto Bezerra de Menezes, fliho de José Bezerra de Menezes e
Helena Bezerra de Menezes, nasceu no dia 11 de setembro de 1927, na
cidade de Manaus, capital do Estado do Amazonas.

Em Manaus, ele iniciou seus estudos, concluindo no ano de 1945 o
curso de Gráfico na Escola Técnica do Amazonas. No mesmo ano, suas
irmAs Lucia Bezerra de Menezes e Clelia Bezerra de Menezes, após
concluIrem seus cursos de Magisterio, receberam proposta para lecionarem
no entäo Território Federal do Rio Branco. Enquanto isso Adalberto
conclula seus estudos.

Logo após a sua formatura foi morar em BelémIPA, onde começou a
trabalhar no jornal "0 Liberal", cidade em que residiu ate 1948.

No mesmo ano, diante da insisténcia de sua mae e irmas, decidiu vir
para Roraima, em busca de oportunidade para exercer o seu oficio.

Não foi muito dificil arranjar emprego para aquele homem que recérn-
chegara corn vasto conhecimento em oficinas graficas, composiçâo
tipografica, impressâo e operacAo de maquinas gráficas, sendo contratado
como diarista no cargo de compositor mecânico, onde permaneceu ate 31
de dezembro de 1968, quando foi admitido na funcao de gráfico, lotado na
imprensa oficial, que estava iniciando.

Encontrou aqui aquela que seria sua companheira por mais de 50
(cinquenta) anos, Maria Jose' Moreira de Menezes, a quem se dedicou e
constituiu urna famIlia, nascendo dessa uniAo os filbos Adalberto Bezerra
de Menezes Junior, Anilton Moreira de Menezes, InIibia de Menezes
Onety, Ailton Moreira de Menezes (falecido) e Marcia Maria Cavalcante
Vanderlei.

No ano de 1951, participou do primeiro jomal "0 Atomo", comq
funcionário da primeira imprensa oficial, como parte da equipe que dej
inicio a tiragem do diário oficial do seminário "0 Boa Vista".	 I

Endereco: Av. CapitAo Ene Garcez no 1264 - Centro - Palácio João
Evangelista Pereira de Melo

Cep: 69301-160 - Boa Vista -RR



ESTADO BE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL BE BOA VISTA

GABINETE DO VEREADOR TELMARIO MOTA

Nesta mesma epoca, o espIrito empreendedor que possuia the fez
perceber a necessidade que aquele território tinha de ter uma gráfica
particular, pois todos os impressos do comércio e outros cram realizados na
Imprensa Oficial, de que foi diretor por inümeras vezes.

Quando enfim conseguiu colocar sua idéia em prática, no ano de 1967,
pediu exoneracAo de seu cargo e fundou neste mesmo ano a Editora
Bezerra de Menezes.

0 inicio daquela empresa nâo fora muito fácil, mas para ele, como urn
born empreendedor, nAo desistiu diante das dificuldades, pois, além da
grande falta de energia elétrica reinante na época, ainda tinha de lidar corn
a caréncia de mão-de-obra, urna vez que nAo havia pessoas capacitadas
para aquele servico. Pensando em como resolver aquele grande problerna,
Adalberto teve a grande idéia de transformar a sua editora numa verdadeira
escola gráfica, formando, a partir dal, inürneros profissionais competentes
para suprir as suas necessidades de falta de mo de obra. Ainda hoje, o
atual Estado de Roraima conta corn a mao de obra de muitos tipógrafos,
impressores, encadernadores e operadores de guilhotina que tiveram o
privilégio de aprender e se profissionalizar corn a ajuda e o auxilio de
"Beto" - corno era chamado pelos Intirnos - que dividiu seus
conhecimentos a quem interessasse, corn muita dedicacão e afinco.

Foi o primeiro a introduzir no mercado roraimense uma impressora
tipográfica automática e o sistema de impressao off-set e seu laboratório.

Além dos servicos nonnais de comércio, a Editora Bezerra de
Menezes prestou vários outros serviços, como a irnpressAo de alguns livros
- inclusive o Código de Postura do MunicIpio, impresso no ano de 1977,
utilizado ainda nos dias atuais - alérn da impressão de jomais como "A
Gazeta de Roraima", "Tribuna de Roraima" e o "Diário de Roraima".

Adalberto Bezerra de Menezes recebeu pela sua contribuiçAo ao
Estado no ramo gráfico, entre outras homenagens:

Medalha 9 de Juiho da Prefeitura Municipal de Boa Vista, pel
pioneirismo em serviços tipográficos.

Cidadão Boavistense da Câmara Municipal de Boa Vista

Endereço: Av. Capitao Ene Garcez n° 1264 - Centro - Palácio Joao
Evangelista Pereira de Melo

Cep: 69301-160 - Boa Vista -RR
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ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO VEREADOR TELMARIO MOTA

A Assembléia Legislativa do Estado de Roraima através do processo
história viva, reconhece a contribuicão do Sr. Adalberto Bezerra de
Menezes na historiografia das comunicacOes, cuja participacäo pioneira
prornoveu o desenvolvimento deste importante segmento.

0 Rotary Clube de Boa Vista concede o diploma ao Sr. Adalberto
Bezerra de Menezes por seu pioneirismo nas artes gráficas neste Estado,
corn expressivo reflexo na formacâo de toda uma geracAo de bons
profissionais do ramo.

Hornenagem de Makunaima, brasâo dos pioneiros.
Foi sócio fundador do late Clube de Boa Vista.
Porém o seu major feito foi a de ser urn marido exemplar, urn avô

excepcional e urn pai que, abdicando de sua autoridade paterna, foi apenas
o 'Beto", educando seus flihos apenas corn born exemplo, sendo o meihor
e insubstituIvel companheiro dos flihos, aos quais ensinou a pescar e hoje
pranteiam a saudade saindo nos finais de semana pelo Rio Branco que ele
tanto amava.

Esse foi Adalberto Bezerra de Menezes, amazonense de nascirnento e
roraimense de coracão.

Endereço: Av. CapitAo Ene Garcez n° 1264 - Centro - Palácio João
Evangelista Pereira de Melo

Cep: 69301-160 - Boa Vista -RR



CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VEREADOR TELMARIO MOTA

Abaixo assinado dos moradores da Rua Paricarana, pela
aprovação projeto de Lei que dispöe sobre a mudanca do nome da RUA
PARICARANA no Bairro Caçari para RUA ADALBERTO BEZERRA DE
MENEZES.

Av. Capitão Ene Garcez, n° 1264— Centro Palácio Joâo Evangelista Pereira de Melo
Cep 69301-160 - Boa Vista-RR
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ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE LEGISLAcAO, JUSTIA E REDAcAO FINAL

PARECER DO RELATOR

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 70, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, passamos a
emitir o Parecer desta Comissão Permanente, sobre o Projeto de Lei n° 053, de 18 de
Outubro de 2007, de autoria do Vereador Telmário Mota de Oliveira., o qual "DISPOE
SOBRE A MIJDANA DO NOME DE RUA PARICARANA NO BAIRRO CAARI PARA A RUA
ADALBERTO BEZERRA DE MENEZES E DA OUTRAS PROVIDENCIAS".
Manifestamo-nos favorável a sua aprovação, tendo em vista que cabe a Câmara
Municipal corn a sanção do Prefeito legislar sobre a alteração da denorninação de
proprios, vias e logradouros püblicos. Portanto, a rnatéria reveste-se de legalidade e
constitucionalidade, conforme dispOe o art. 15, inciso XIII, da Lei Orgânica do
MunicIpio de Boa Vista, combinados corn o art. 30, inciso I, da Constituição Federal.

E o Parecer, s.rn.j

Relatora
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SECRETARIA

ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE LEGISLAcAO, JUSTIcA E REDAcAO FINAL

PARECER DA COMISSAO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redaçao Final, adota e recomenda o Parecer da
senhora Relatora, Vereadora Francisca Pleneilda Pereira Gouveia, sobre o Proj eto de
Lei no 053, de 18 de Outubro de 2007, de autoria do Vereador Telmário Mota de
Oliveira, o qual "DISPOE SOBRE A MUDANA DO NOME DE RUA PARICARANA NO
BAIRRO CAAIU PARA A RUA ADALBERTO BEZERRA DE MENEZES E DA OUTRAS
PROVIIENCIAS"

SALA DE COMISSOES, CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 19 DE NOVEMBRO DE 2007.

0

ALFONSO OD GUES DO VALE
MEMBRO
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ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE LEGISLAcAO, JUSTIA E REDAcA0 FINAL

ATA

AO DECIMO NONO DIA DO MES DE NOVEMBRO DE DOTS MTh E SETE, AS NOVE HORAS,
EM DEPENDENCIA DESTA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, REUNIIJ-SE A
COMISSAO PERMANENTE DE LEGISLAcAO, JUSTIA E REDAcAO FINAL, SOB A
PRESIDENCIA DO VEREADOR SEBASTIAO CORREA LIRA NETO, SECRETARIA
FRANCISCA PLENEILDA PEREIRA GOUVEIA E ALFONSO RODRIGUES DO VALE COMO
MEMBRO, PARA APRECIAREM 0 PARECER APRESENTADO PELO RELATOR DA
MATEPJA, DADO SOBRE 0 PROJETO DE LEI No 053, DE 18 DE OUTUBRO DE 2007, DE
AUTORIA DO VEREADOR TELMAIUO MOTA DE OLIVEIRA, 0 QUAL 'DISPOE SOBRE A
MUDANA DO NOME DE RUA PARICARANA NO BAIRRO CAARI PARA A RUA
ADALBERTO BEZERRA DE MENEZES E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" ABERTO OS
TRABALHOS, 0 SENHOR PRESIDENTE DETERMINOU A SENHORA SECRETARIA QUE
FIZESSE A LE1TURA DO PARECER DA RELATORIA, EM SEGUIDA COLOCOU EM
V0TAcA0 A MATERIA, TENDO RECEBIDO PARECER FAVORAVEL. NADA MMS A
TRATAR, 0 SENHOR PRESIDENTE DEU POR ENCERRADA A REUNIAO. E DO QUE PARA
CONSTAR, FOl LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE DEPOTS DE LIDA E ACHADA
CONFORME, VAT POR TODOS ASS1NADA.

VIUNICIPAL DE BOA VISTA, 19 DE NOVEMBRO DE 2007.

FtNDC I S ^CA P ̂EN E ̂ffi	^0\ Ekg

SECRETARIA

ALFONSO OD G%UEkS VALE
MEMBRO
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ESTADO DE RORAIMA

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO DE OBRAS, SERVIOS PUBLICOS E URBANISMO

PARECER DO RELATOR

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 70, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vimos ernitir o
Parecer desta Comissão Permanente, dado sobre o Projeto de Lei n° 053, de 18 de
Outubro de 2007, de autoria do Vereador Telmário Mota de Oliveira, o qual "DISPOE
SOBRE A MIJDANA DO NOME DE RUA PARKARANA NO BAIRRO CACAR1 PARA A RUA
ADALBERTO BEZERRA DE MENEZES E DA OUTRAS PROVIDENCIAS".
Manifestamo-nos favorável a sua aprovação, tendo em vista que cabe a Câmara
Municipal corn a Sanção do Prefeito legislar sobre a alteração da denominação de
próprios, vias e logradouros ptIblicos. Portanto, a matéria reveste-se de legalidade e
constitucionalidade, conforme dispOe o art. 15, inciso XIII, da Lei Orgânica do
MumcIpio de Boa Vista, combinados corn o art. 30, inciso I, da Constituição Federal.

E o Parecer, s.m.j

-
Ma my :; rr-•

Relator



SAW EDA

SECRETAMO

ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE OBRAS, SERVIOS PUBLICOS E URBAMSMO

PARECER DA COMISSAO

A Comissäo de Obras, Serviços Püblicos e Urbanismo, adota e recomenda o Parecer
do senhor Relator, Vereador Masarny Eda, dado sobre o Projeto de Lei n° 053, de 18
de Outubro de 2007, de autoria do Vereador Telmário Mota de Oliveira, o qua!
"DJSPOE SOBRE A MUDANA DO NOME DE RUA PARTCARANA NO BAIRRO CAARI
PARA A RUA ADALBERTO BEZERRA DE MENEZES E DA OUTRAS PROVIDENCIAS".

SALA DE COMISSOES, CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 19 DE NOVEMBRO DE 2007.

ALFONSO	 VALE
MEMBRO
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ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE OBRAS, SERVIOS PLJBLICOS E URBANISMO

ATA

AO DEIMO NONO DIA DO MES DE NOVEMBRO DE DOTS MTh E SETE, AS ONZE HORAS,
EM DEPENDENCIA DESTA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, REUNTU-SE A
COMISSAO DE OBRAS, SERVIOS POBLICOS E URBANISMO, SOB A PRESIDENCIA DO
VEREADOR PAULO MIGUEL MARCHIORO, SECRETA1UO MASAMY EDA E ALFONSO
RODRIGUES DO VALE COMO MEMBRO, PARA APRECIAREM 0 PARECER APRESENTADO
PELO RELATOR DA MATERIA, DADO SOBRE 0 PROJETO DE LEI No 053, DE 18 DE
OUTUBRO DE 2007, DE AUTORIA DO VEREADOR TELMARIO MOTA DE OLIVEIRA, 0
QUAL "DISPOE SOBRE A MUDANA DO NOME DE RUA PARICARANA NO BAIRRO
CAARI PARA A RUA ADALBERTO BEZERRA DE MENEZES E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS". ABERTO OS TRABALHOS, 0 SENHOR PRESIDENTE DETERMINOU AO
SENHOR SECRETARIO QUE FIZESSE A LE1TURA DO PARECER DA RELATORIA, EM
SEGUIDA COLOCOU EM VOTAcAO A MATERIA, TENDO RECEBIDO PARECER
FAVORAVEL. NADA MMS A TRATAR., 0 SENHOR PRESIDENTE DEU POR ENCERRADA A
REUNIO. E DO QUE PARA CONSTAR, FOI LAVRADA A PRESENTE AlA, QUE DEPOTS DE
LIDA E ACHADA CONFORIvIE, VAI POR TODOS ASSINADA.

SALA DE COMLSSOES, CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 19 DE NOVEMBRO DE 2007.

ALFONSO R2	0 VALE
MEMBRO



SISTEMA DE VOTAçAO KOPP TECNOLOGIA

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
BOA VISTA — RORAIMA

VOTACAO NOMINAL
35a Sessão OROINARIA de 04 de dezembro de 2007

Matéria: PROJETO.DE LEI NO 053/2007	 nicio: 04/12/2007 - 12:13:29
Tituo: MUDANA DE NOME DE RUA	 Fim: 04112/2007— 12:14:50

Nome ,do Pailamentar	 Name do Substhuto
	 Partido	Voto

ALFONSO ROIJRIGUES DO VALE	 PR	 S
BRAZ ASSJS BEHNCK	 PPS	 S
FRANCISCA PLENEILDA PEREIRA GOUVEIA	 PRP	 S
GEORGE DA SILVA MELO	 PSDC	 S
IRACEMA ARALDI	 Pse	S
IARCELO VIEIRA DE CARVALHO	 PV

MASAMY EDA	 PMDB	S
NATANAEL ALVES DO NASCIMENTO	 PSL	 S
OSMAR FRANCISCO SAMPAIO DA SILVA	 PMDB	S
PAULO MIGUEL MARCHIORO	 PSDB	 S
ROGRIO MATOS MOREIRA TRAJANO	 PSB	 S
SEBASTIAO CORREA LIRA NETO	 PR	 S
TELMARIO MOtA DE OLIVEIRA	 POT	 S

S
	 VotosSim	12

--	 Votos Não
Marcelo Vieira de Carvaiho

Presidente	 I Abstencoes
Segundo Secretário	Total

AP ROVADO

12
Operador: RICARDO	 04 de dezembro de 2007



SISTEMA DE v0TAcAO KOPP TECNOLOGIA

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
BOA VISTA - RORAIMA

VOTACAO NOMINAL
36a Sessâo ORDINARIA de 05 de dezembro de 2007

Matéria: PROJETO DE LEI N O 053/2007	 Inicio: 05/12/2007 -	11:15:31
Titulo: MUDANA DE NOME DE RUA	 Fin 05/12/2007 -	11:16:33

No do Parlamentar	 Nome do Substituto	 Partido
ALFONSO RODRIGUES DO VALE	 PR	- S
BRAZASSIS BEHNCK	 PPS

	 S
FRANCISCA PLENEILDA PEREIRA GOUVEIA	 PRP	- S
GEORGE DA SILVA MELO	 PSDC	-
IRACEMA ARALDI	 PSB	- J
'ARCELOVIEIRADECARVALHO	 PV	- U
.ASAMY EDA	 PMDB	-
NATANJAELALVESDONASCIMENTO	 PSL	-
OSMAR FRANCISCO SAMPAIO DA SILVA	 PMDB
PAULO MIGUEL MARCHIORO	 PSDB

	
]

ROGERIO MATOS MOREIRA TRAJANO	 PSB	-
SEBASTIAO CORREA LIRA NETO	 PR	-
TELMARIO MOTA DE OLIVEIRA	 PDT	- I

	

ecretário	Votos Sim	12

MA J	 UL-c II f
	 Votos Não	00

Vice..- Presidente	 AbstencOes	00
	APROVADO

	

Segundo Secretário	I Total	 12
peraaor: HIUAHIJU	 05 de dezembro de



ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

PROJETO DE LET No 0539 DE 18 DE OUTUBRO DE 2007.
AUTOR: VEREADOR TELMARTO MOTA

REDAcAO FINAL

DISPOE SOBRE: A MUDANA DE
DENOMINAçAO DA RUA
PARICARANA, NO BAIRRO
CAcA1U, PARA RUA ADALBERTO
BEZERRA DE MENEZES E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas atribuicOes
legais, faz saber que a Câmara Municipal de Boa Vista aprovou e eu sanciono a seguinte,

LE!:

Arts 1 0. A Rua Parlearana, no bafrro Caçarl, passa a ter nova donominaco:
RUA ADALBERTO BEZERRA DE MENEZES.

Art. 20. A Prefeitura tornará as devidas providências para a nova instalaçäo, no
prazo de 90 dias, de placas indicativas corn a nova denominacao da Rua, de acordo corn a
Lei.

Art. 30• Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao.

Art 4° Ravoam=se as disposiç©s em contrrio

Plenário Estácio Pereira de Mello, Boa Vista-RR, 05 de Dezembro de 2007.

MARCEA DE CARVALHO
Pri€Int



ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

Departamento de Apolo Legislativo

Of Icio N° 194/2007 - DAL

Boa Vista - RR, 11 de Dezembro de 2007.

Sonhor ProfeIto

Ao Cumprimentar Vossa Excelência, encaminhamos em anexo

disquete contendo cópia das RedaçOes Finals dos Projetos de Leis Ws 037 e

040/2007, de autoria do Poder Executivo e 048, 052, 053 e 054/2007, de autoria dos
Vereadores Sebastião Correa Lira Neto, Marcelo Vieira de Carvaiho, Telmário Mota e

Natn& Niññtô, apeovadag nag SoWog Ordima'dag dog diag 04 o 05 d

Dezembro do corrente ano, para as devidas providências.
Na oportunidade, apresentamos nossos protestos de estima e

elevada consideraçäo.

Presidente
RECRIDQ

Em	(&.i77Z
Hor 7{7O

Prot o t1i JH

Exmo Senhor
IRADILSON SAMPAIO DE SOUZA
Prefeito Municipal de Boa Vista
Palácio 9 de Juiho - N/C



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 1003, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007.

ALTERA A DENOMINAcAO DA RUA
PARICARANA, NO BAIRRO CAçARI,
PARA RUA ADALBERTO BEZERRA DE
MENEZES E DA OUTRAS
PRO VIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas atribuicOes
legais, faz saber que a Câmara Municipal de Boa Vista aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 10. A Rua Paricarana, no bairro Caçari, passa a ter nova denorninacàO:
RUA ADALBERTO BEZERRA DE MENEZES.

Art. 20. A Prefeitura tomará as devidas providências para a nova instalaçào, no
prazo de 90 dias, de placas indicativas corn a nova denorninacão da Rua, de acordo corn a Lei.

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacão.

Art. 40. Revogam-se as disposicöes em contrário.

Gabinete do Prefeito de Boa Vista/RR, em 18 de Dezembro de 2007.

Rua General Penha Brasil, n.° 1.011 - São Francisco - Palácio 09 de Julho
Fone: (095) 621-1700 - Ramal 1719— Gabinete do Prefeito

CEP 69.305-130 - Boa Vista-RR



DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - N o 2117	26 de dezembro de 2007
03

Art. 1°. A Rua R-08, no bairro Cidade Satélite, passa a
ter nova denominaçao: RUA IZIDIO LIRA.

Art. 2°. A Prefeitura tomará as devidas providências
Para a nova instalaçao, no prazo de 90 dias, de placas
indicativas corn a denorninacão do Rua, de acordo corn a Lei.

Art. 3°. Esta Lei entrara ern vigor no data de sua publi-
caçào.

Art. 4°. Revogam-se as disposiçôes em contrário.
Gab mete do Prefeito de Boa Vista/RR, 18 de Dezembro

de 2007.
Iradilson Sampaio de Souza

Prefeito Municipal de Boa Vista
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 1003, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007.

ALTERA A DENOMINACAO DA RUA PARICARANA,
NO BAIRRO CAcARI, PA1lA RUA ADALBETO BEZER-
RA DE MENEZES E DA OUTRAS PROV1DENClAS

) PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas
atril oes legois, faz saber que a Câmara Municipal de Boa
Vista aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art. 1°. A Rua Paricarana, no bairro Caçari, passa a ter

nova denominacão: RUA ADALBERTO BEZERRA DE MENEZES.
Art. 21. A Prefeitura tornorá as devidas providências

pare a nova instalação, no prazo de 90 dias, de placas
undicativas corn a nova denomunaçáo da Rua, de acordo corn
a Lei.

Art. 30. Esta Lei entrará em vigor no data de sua publi-
caçáo.

Art. 40. Revogam-se as disposiçôes em contrário.
Gabinete do Prefeito de Boa Vista/RR, em 18 de De-

zernbro de 2007.
Iradilson Sampaio de Souza

Prefeito Municipal de Boa Vista
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 1004, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007.

DEc1ARA DE UTILIDADE PUBLICA Q CENTRQ EDU-
CACIONAL INFANTIL VOLUNTARIO PRINCIPE
ENCANTADO E DA OUTRAS PROVJDENCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no usa de suas
atribuicoes legais, faz saber que a Cârnara Municipal de Boa
Vista aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art. 1°. Fica declarada de Utilidade Pablica o Centro

Educacional Infantil Voluntário Principe Encantado, corn sede
social a Rua Raimundo Alves de Souza, 745 - Bairro Senador
Hélio Campos, nesta cidade de Boa Vista-RR.

Art. 2°. 0 Centre Educacional referido no Art. 1 0 desta
Lei, e regido pelo Codigo Civil, pelas dernais disposicôes le-
gais e aplicáveis e Art. 213 da Constituição Federal, e está
Registrado no Tabelionato do 2° Oficio - Boa Vista - Roraima -
sob o no 00000444- Protocolo n° 00003789 - Livro no B-02.

Art. 3°. 0 Centro Educacional Voluntáno Principe En-
cantado, registrado corn o CNPJ n° 07.990.076/0001 -50, tern
como finalidades: prestar assistência social a comunidade
carente no que refere-se a educaçáo e aos seus associados,
no obra cornurn do desenvolvimento sócio-educativo, cultural,
desportivo e dançante, entre outros. realizar cursos
profussionalizantes, seminários, encontros, conferências, pa-

lestras, debates e exposiçôes sabre assuntos teatrais, técnicos
e outros de interesse geral da classe, participando de realiza-
cáo dessa natureza promovida por outras entidades e confe-
deraçóes e organizaçóes nacionais e intemacionais.

Art. 4°. Ficam assegurados ao Centre Educacional Vo-
Iuntário Principe Encantado, todos os direitos, deveres e van-
tagens constantes do Iegislaçáo vigente.

Art. 51 . Esta Lei entrará em vigor no data de sua publi-
caçâo.

Art. 61 . Revogom-se as disposiçôes em contrário.
Gabinete do Prefeito de Boa Vista/RR, em 18 de De-

zembro de 2007.
Iradilson Sampaio de Souza

Prefeito Municipal de Boa Vista
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO No 226/E, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2007.

GO NVOCA I 10 CONFERENCIA MUNICIPAL DE
POLITICAS PUBLICAS DE JUVEN1UDE E DA OU-
TRAS PROVIDENCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no usa de suas
atnbuiçôes que Ihe conf ere o art.75, inciso I, alInea 0, da Lei
Orgânica do MunicIpio, de 11 de julho de 1992,

D E C R E T A:
Art. 1 0 - Fica convocada a 1 0 Conferência Municipal de

PolIticas Publicas de Juventude de Boa Vista, a realizar-se
nos dias 20,21 e 22 de Fevereiro de 2008, sob a coordenaçáo
da Fundaçáo de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa
Vista - FETEC.

Art. 2° - A 1 0 Conferência Municipal de PolIticas Póbli-
cas de Juventude de Boa Vista desenvolverá em seus traba-
Ihos os seguintes temas:

- Juventude: Democracia, Participaçáo e Desenvolvi-
mento Nacional;

II - Parámetros e Diretnzes da PolItica Nacional de Ju-
ventude; e

Ill - Desofios e Pnoridades pare as PolIticas Póblicas de
Juventude.

Art. 3° - A 10 Conferência Municipal de PolIticas Pabli-
cas de Juventude tern as seguintes finalidades:

- Contnbuir Para a construçáo e fortalecimento do Po-
Iltica Municipal de Juventude;

II - Fortalecer a relaçao entre a poder publico municipal
e a sociedade civil Para urna maior efetividade no formula-
cáo, execuccio e controle do Politico Municipal de Juventude;

Art. 4°- ACornissáoOrganizadora Municipal será cons-
tituIda, corn a participaçáo dos diversos segrnentos, mediante
ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Paragrafo Unico - Caberá a Cornissáo Organizadorci Mu-
nicipal elaborar a Regirnento Intemo do Conferência.

Art. 50 - A 1 0 Conferência Municipal de Politicos PübIi-
cas de Juventude do Cidade de Boa Vista será presidida pelo
Presidente do Fundaçào de Educaçao, Tunsmo, Esporte e Cul-
tura de Boa Vista e, no sua ousêncua ou impedimento eventu-
al, pelo Assessor Especial de Juventude da FETEC.

Art. 60 - 0 Regimento disporá sobre a organlzaçáo e
funcionarnento da 1 0 Conferência Municipal de Politicos Pu-
blicas de Juventude e será aprovado por ato do Chef e do Po-
der Executivo Municipal.

Art. 7° As despesas corn a realização dci 1 0 Conferência
Municipal de Politicos Publicas de Juvenlude de Boa Vista,
correrao as expensas dos recursos orcamentários do Funda-



cáo de Educaçáo, Tunsrno, Esporte e Cultura de Boa Vista -
FETEC.

Art. 8° Este Decreto entra em vigor no data de sua pu-
blicaçào.

Gab mete do Prefeito de Boa Vista - RR, 04 de dezembro
de 2007.

Ira dilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO No 1556/P DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007.
0 Prefeito de Boa Vista - RR, no uso dos atribuiçôes que

Ihe confere oArt. 62,lncisoXda LeiOrgânica do MunicIpio de
11 de juiho de 1992 e o Decreto n o 183/E, de 24 de julho de
2007, publicado no DOM n° 2017, de 26 de julho de 2007, de
acordo corn o Inciso II, do Art. 11, do Lei Municipal n° 458 de
l° de junho de 1998, combinado corn o que dispôe a Lei Mu-
nicipal n° 774/04, de 16 de Dezembro de 2004,

D E C R E T A:
Art. 1 0 - Fica nomeado intennamente o senhor Alberto

Elionai Rodrigues Leitão, para responder pelo Cargo em Co-
missão de NIvel de Direção Superior, SImbolo DS-1, de Secre-
tário Municipal, cumulativamente corn o Cargo de Assessor 2,
ambos da Secretaria Municipalde Gestão Ambiental eAssun-
tos IndIgenas, no penodo de 19.12.07 a 11.01.08.

Art. 2° - Este Decreto tern efeito retroativo a 19 de de-
zembro de 2007, revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista - RR, em
21 de Dezernbro de 2007.

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1557/P DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007.
0 Prefeito de Boa Vista - RR, no uso dos atribuiçäes que

Ihe confere oArtigo 62, Inciso X, do Lei Orgânica do MunicIpio
de 11 de julho de 1992 e o Decreto n o 183/E, de 24 de julho
de 2007, publicado no DOM n° 2017, de 26 de julho de 2007,
de acordo corn o Incise II, do Art. 11, do Lei Municipal n° 458,
de 1 0 de junho de 1998;

D E C R E T A:
Art.1° - Pica nomeado interinamente o senhor Semaias

Alexandre Silva, Para responder pelo Cargo em Cornissão de
NIvel de Direção Superior, SImbolo DS-1, de Secretário Muni-
cipal, cumulativarnente corn o Cargo de Assessor 4, ambos do
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no perIodo de
18.12.07 a 02.01.08.

Art. 20 - Este Decreto tern efeito retroativo a 18 de de-
zembro de 2007, revogadas as disposicães em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista - RR, em
21 de Dezembro de 2007.

lradilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N o 165/P - GAB.
0 Prefeito de Boa Vista - RR, no uso de suas atribuiçães

legais, e o Decreto 183/E, de 24 de juiho de 2007, publicado
no DOM 2017, de 26 de juiho de 2007,

Considerando o gozo de fénos do Presidente do Comis-
são Perrnanente de Avaliação de Desempenho dos servidores
de Carreira Municipal e considerando ainda o teor do Ofício
n° 047/07/GPADSM.

- No

RESOLVE:
Art. 1° - Designar a senhora Francisco Maria Fontenele

Lustosa - Membro - pare responder pela Presidência do Ca-
missão Permanente de Avaliação de Desempenho dos servi-
dores de Carreira Municipal, no perlodo de 02.01 .2008 a
31.01 .2008.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor no data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contráno.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista - RR, em

21 de Dezembro de 2007.
Ire dilson Sampaio de Souza

Prefeito Municipal de Boa Vista
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N o 166/P - GAB.

0 Prefeito de Boa Vista - RR, no uso dos atribuiçôes que
Ihe confere o Art. 75, Inciso II, alInea "a, do Lei Orgâ a do
MunicIpio,de 11 de juiho de 1992 e o Decreto n° 0591 902
de marco de 2007, publicado no DOM n° 1923, de u8 de
marco de 2007, combinado corn o Art. 85, do Lei Municipal n°
458, de 10 de junho de 1998,

RESOLVE:
Art. 1°- Cessar os efeitos do Portaria n° 061 /P-GAB, de

20 de marco de 2007, que concedeu a servidora Terezinha
Lima Marques Pereira, Assistente Municipal F-03, Especialida-
de: Agente Administrotivo, MatrIcula 02109, do Quadra de Pes-
soal desta Prefeitura, a Licença por rnotivo de afastarnento docônjuge ou companheiro, pelo prazo de 01 (urn) ano, sem onus
Para o MunicIpio, conforme o Processo n° 1945/2007-SMAG.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02 de
janeiro de 2008, revogadas as disposiçOes em contrário.

Cientifique-se,
Publique-se,
Curnpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista - RR, em

21 de Dezembro de 2007.
Iradilson Sampaio de Souza

Prefeito Municipal de Boa Vista
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SERETARIA MUNICIPAL DE ANAcA0 E GESTAO DE FESSOAS
GABINETE DO SECRTARIO

PORTARIA No 246/2007-SMAG
0 Secretário Municipal de Adrninistracão e Gestão de

Pessoas, no uso dos atribuicOes legais que Ihe são conferidasatravés do Decreto n° 060/E, de 02 de marco de 2007, publi-
cc*do no DOM n° 1923, de 08 de marco de 2007, combinado
corn o que dispOe o Art. 164, parágrafo 2°, do Lei Municipal
n° 458, de l° de junho de 1998,

RESOLVE:
Art. 1° - Nomeara servidora Rosirnar do Costa Bonates,

Tecnico Municipal H-07, Especialidade: Técnico em Contabili-
dade, matrIcula 01155/PMBV, corno defensor dativo do
servidora Alessandro do Silva Scares, Auxiliar Municipal A-
01, Especialidade: Auxiliar de Serviços Diversos, Matncula no25457/PMBV, afim de que sejam apurados os fatos constan-
tes no Processo n° 743/2007-SMAG.

Art. 20 - Esta Portana entrará em vigor no data de sua
publicação, revogadas as disposiçOes em contrário.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
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Boa Vista, 19 de Dezembro de 2007.
Emerson Alves de Araujo

Secretáno Municipal do - SMAG
- PREFEITUftA MUNICIPAL DE BOA VISTA

RJAO DE EWCIçAO,1UbMO, EORIES E OLflWADE BOA VISIA
-	GABINETE DA PRESIDENCIA

PORTARIA/PRESI N.° 0348/2007
0 Presidente do Fundação de Educaçào, Tunsmo, Es-

Porte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribuiçöes
que Ihe confere o Estatuto vigente,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a servidora Ailza Maria do Silva Limo,

matrIcula 03012, detentora do Cargo em Comissâo de Assis-
tente I do Comissão Permanente de Licitaçao desta Fundação,
30 (Trinta) dias de férias, referente ao exercIcio de 2002, sus-
tadas otravés do Portorio/PRESI n'01 10/2003 de 29 de moio
de 2003, a serem gozadas no perIodo de 17/12/2007 a 15/
01/2007.

Art. 2° - Esta portana entrará em vigor no data de sua
publicaçao.

)ê-se ciêncio, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Presidência do FETEC, Boa Vista - RR, 11

de Dezembro de 2007.
Osmar Marques do Silva Jánior

Presidente do - FETEC
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

R100 DE EIJJCACAO,1UMO, E9ORIEE OJ.URADE BOA VISIA
GABINETE DA PRESIDENCIA

PORTARIA/PRESI N.° 0350/2007
0 Presidente em ExercIcio do Fundação de Educaçâo,

Tunsmo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso dos
otribuiçoes que Ihe conf ere o Estatuto vigente,

RESOLVE:
Art. 1°- Autonzar o deslocamento corn onus do servidora

Maria Aparecida de Lacerda, Chefe de Gabinete do Presidên-
cia desta Fundação, a cidade de Manaus - AM, no perlodo de
18 a 21 de dezembro de 2007, Para porticipar do açáo de
proaramacão e divulgação do municIpio de Boa Vista.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor no data de sua
publicaçao.

D&-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Gab mete do Presidência do FETEC, Boa Vista - RR, 17

de Dezembro de 2007.
João Danilo Souto Major Nogueira

Presidente em ExercIcio
- PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

R1DNAO OF EtJJCAcAO,1UMO, EORIES E QL1A OF BOA VISTA
GABINETE DA PRESIDENCIA

PORTARIA/PRESI N.° 0351/2007
0 Presidente em ExercIcio do Fundação de Educacão,

Turismo, Espotle e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das
atribuiçôes que Ihe conf ere o Estatuto vigente,

RESOLVE:
Art. 1°- Suspender por extremo necessidade dos servi-

ços as fénos do servidora Lóha Andréia Oliveira do SiIva,
rnatncula 00068, detentora do Cargo em Comissão de Supe-
rintendente de Qiltura desta Fundaçao, referente 00 exercucio
de 2006, as quais seriam desfrutadas no perlodo de 03/12/
2007 a 01/01/2008, podendo a mesma usufruI-Icis em data a
ser definido postenormente.

Art. 20 - Esta portana tern efeito retroativo a 03 de De-
zembro de 2007.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Presldência do FETEC, Boa Vista - RR, 19

de Dezembro de 2007.
João Danilo Souto Major Nogueira

Presidente em ExercIcio - FETEC
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
SMOU/PORTARIA N o 042/2007

0 Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, usando
de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:
1. Designar o Servidor: Humberto Coelho César, Supe-

nntendente de Transporte Interno desta Secretaria, Para fis-
calizaro fomecimento de combustIvel lIquido de petróleotipo
gasolina comum, paw atender as necessidades do Projeto de
Trabalho Técnico Social do Progmma de Urbanização, Regu-
Iarização e Integração de Assentamentos Precários no muni-
cIpio de Boa Vista-RR, conforme Contrato n o. 0808/2007-
PGMU, Processo n° 080-PL/2007 - SMOU, sob a responsabili-
dade do Empresa AUTO POSTO ABEL GALINHA LTDA.

2. Revogam-se as disposiçôes em contráno, esta Porta-
rio entrará em vigor no data de sua assinatura.

Gab mete do Secretário Municipal de Obras e Urbanis-
mo, 21 de dezembro de 2007.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
Anilton Moreira de Menezes

Secretário Municipal de Obms e Urbanisrno
Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRICOLA

GABINETE DO SECRETARIO
PORTARIA W. 046/07/ SMDA/ GAB.

0 Secretário Municipal de Desenvolvimento Agricola,
usando de suas atribuiçoes legais,

Considerando o que preceitua o Art. 76, do Lei Munici-
pal no. 458, de 1° de junho de 1998;

RESOLVE:
Art. 1° - Suspender, por extrema necessidade de servi-

ços, o gozo de férias, do servidor Janine Nolêto Almeida de
Araujo, Estatutário, rnatrIcula n°.251 89, ref erente 00 exercI-
cio de 2007, as quais seriam gozadas no perlodo de 07.01.08
a 06.02.08, Para gozo em tempo oportuno.

Art. 2° - Esta portana eñtrará em vigor no data de sua
assinatura, revogadas as disposiçôes em contráno.

Dê-se ciência, cumpra-se.
Gabinete do Secretário Municipal de Desenvolvimento

Agricola, 05 de Dezembro de 2007.
Airton Antonio Soligo

Secretário Municipal do - SMDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRICOLA
GABINETE DO SECRETARIO

SMDNPORTARIA N°. 048/07
0 Secretário Municipal de Desenvolvimento Agricola,

usando de suas atribuiçOes legais,
RESOLVE:
Art. 1 0-Conceder 15 dias de férias, a servidora MARCELA



IpI
CRISÔSTOMO DOS SANTOS, Estatutária, matricula n°. 26495,
referente ao exercIcio de 2007 suspensas através da Portaria
de if 019/07 de 05 de junho de 2007. A serem gozadas no
perIodo de 26/12/2007 a 10/01/2008.

Art. 2°-Esta portana entrará em vigor no data de sua
assinotura, revogadas as disposiçães em contrário.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
Gabinete do Secretáno Municipal de Desenvolvimento

Agricola, 21 de Dezembro de 2007.
Airton Antonio Soligo

Secretário Municipal do - SMDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCAURBANA E TRANSITO
GABINETE DO SECRTARIO

PORTARIA N o 478/07-SMST
0 Secretáno Municipal de Seguranca Urbana e Trânsi-

to, usando de suas atribuiçOes Iegais:
RESOLVE:
Hornologar a Nola de Puniçao emitida pelo Superinten-

dente do Guarda Municipal, no seguinte teor:
Ao GDA/MU 1 1 Oasse JOSÉ RIBAMAR DE SOUZA MO-

RAlS, conforme parecer final n° 51/2007 da Corr egedoria SMST,
do processo n° 012/2007/Corregedona/SMST. Enquadrou-se
no n° 17 do artigo 18, atenuante do inciso I do Art. 42, tudo
do Decreto no 168/E de 19 de julho de 2005, que contérn o
Estatuto e Regularnento intemo do Disciplina do Guprda Mu-
nicipal e dá outras providências. Transgressão MEDIA, fica
suspenso por 03 (trés) dias, convertido em multa de 50% por
dia de vencimento, de acordo corn a Art. 22 do mesmo diplo-
ma legal. Permonece no BOM comportamento.

Boa Vista, 17 de Dezembro de 2007
Antonio de Matos Neto

Secretário Municipal do- SMST
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCAURBANA E TRANSITO
GABINETE DO SECRTARIO

PORTARIA N o 479/07-SMST
0 Secretáno Municipal de Segurança Urbana e Trânsi-

to, usando de suas atribuiçOes legais:
RESOLVE:
Art. 1 0 - Tomar sern efeito a concessOo de férios do ser-

vidor Guarda Municipal 3° Classe, DORIVAL NUNES NETO,
publicada no Portaria n° 446/07-SMST, de 27 de novembro
de 2007, publicodo no Diário Oficial do MunicIpio n° 2101,
de 29 de novembro de 2007, que seriam gozadas no perlodo
de 15.12.07 a 14.01.08, a ser gozada em data a ser definida.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor no data de sua
publicacáo.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpro-se.
Gabine doSeaieáno Muricxjl de SegirançctUrbana eTthnso
Boa Vista, 17 de dezembro de 2007

Antonio de Matos Neto
Secretário Municipal do- SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECREIARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA,URBANA E TRANSITO

GABINETE DO SECRETARIO
PORTARIA N° 480/07-SMST

0 Secretáno Municipal de Seguranca Urbana e Trânsi

-N°
to, usando de suas atnbuicOes legais:

RESOLVE:
Homologara Nota de Puniçaoemitida pelo Superinten-

dente do Guarda Municipal, no seguinte teor:
Ao GDA/MU 2° Classe JOAO EVANGELISTA SOUZA DE

OLIVEIRA, porter em data de 13 de novembro de 2007, falta-
do ao serviço no Prontidão. No exercIcio do ampla defeso e
contraditório, Inciso IV do Art. 50 CF/88, em suas alegaçOes
náo se justificou. Enquadrou-se no no 42 do Art. 18, reincidir a
falta do serviço sem justo motivo, combinando com Art. 21
sétima reincidêncio e atenuante do inciso I do Art. 43, tudo do
Decreto no 168/E de 19 de juiho de 2005, que contém o Esta-
tuto e Regulamento Intemo do Disciplina do Guar4a Munici-
pal e dá outras providêncios. TransgressOo MEDIA, fica
suspenso por 15 (quinze) dias, convertido em multa de 500/6
por dia de vencimento, de acordo corn o Art. 22 do mesmo
diploma legal. Permanece no MAU comportamento.

Boa Vista, 17 de Dezembro de 2007
AntOnio de Matos Neto

Secretário Municipal do- SMST
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SERETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA,URBANA E TO iTO
GABINETE DO SECRETARIO

PORTARIA No 481 /07-S MST
0 Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsi-

to, usando de suos atribuiçOes legais:
RESOLVE:
Homologora Nota de Puniçáoemitida pelo Superinten-

dente do Guarda Municipal, no seguinte teor:
Ao GDA/MU 20 Closse JOAO EVANGELISTA SOUZA DE

OLIVEIRA, porter em data de 25 de novembro de 2007, falta-
do ao serviço no Prontidão. No exercIcio da ampla defesa e
contraditóno, Inciso IV do Art. 50 CF/88, em suas alegaçOes
nOo se justificou. Enquadrou-se no no 42 do Art. 18, reincidir a
falta do servio sem justo motivo, combinando cam Art. 21
oitava reincidencia e atenuante do inciso I do Art. 43, tudo do
Decreto no 168/E de 19 de julho de 2005, que contém o Esta-
tuto e Regulamento Intemo do Disciplina do Guorda Munici-
pal e dá outros providências. TransgressOo MEDIA, fica
suspenso per 15 (quinze) dios, convertido em multa de 50%
per dia de vencimento, de acordo corn o Art. 22 do mesmo
diploma legal. Permanece no MAU comportamento.

Boa Vista, 17 de Dezembro de 2007
Antonio de Matos Neto

Secretário Municipal do- SMST
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANA URBANA E 1RANSITO
GABINETE DO SECRETARIO

PORTARIA No 482/07-SMST
0 Secretário Municipal de Se9uranca Urbana e Trânsi-

to, usando de suos atnbuiçOes legaus:
RESOLVE:
Homologara Nato de Puniçãoemitida pelo Superinten-

dente do Guarda Municipal, no seguinte teor:
Ao GDA/MU 1 0 Classe Robson de Lima e Silva, por ter

em data de 24 de novembro de 2007, terse apresentodo Para
o serviço somente as 23h00m cam visiveis sintomas de embn-
agues nOo constatado pelo medico, no Horto Municipal. No
exercIcio do ampla defesa e contraditóno, Inciso IV do Art. 5°
CF/88, em suos alegoçOes nOo se justificou. Enquadrou- se no
no 41 do Art. 18, atenuante do inciso I do Art. 42, tudo do
Decreto no 1168/E  de 19 de julho de 2005, que contém o Esta-
tuto e Regutamento Intemo da Disciplina do Guorda Munici-
pal e dá outras providéncias. TransgressOa MEDIA, fica
suspenso por 06 (seis) dias, convertido em multa de 50% por
dia de vencimento, de acordo corn a Art. 22 do mesao diplo-
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ma legal. Permanece no BOM comportamento.
Boa Vista, 17 de Dezembro de 2007

Antonio de Matos Neto
Secretário Municipal do- SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECREIARIA MUNICIPAL DE SEGURANA URBANA E TRANSITO

GABINETE DO SECRETARIO
PORTARIA N o 483/07-SMST

0 Secretário Municipal de Se9urança Urbana e Trânsi-
to, usando de suas atribuuçôes legaus e,

Considerando o que preceitua o Art. 76, da Lei Munici-
pal n° 458 de 10 de Junho de 1998;

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder as fprias do servidor Guarda Munici-

pal Subinspetor, PAULO SERGIO BITTENCOURT, matrIcula
01 950/PMBV, referente ao exercIcio de 2007, suspensas atra-
yes do Portana n° 447/07/SMST, de 29 de novembro de 2007,
a serem usufruIdas no penodo de 24.12.2007 a 23.01.2008.

rt. 20 - Esta portaria entrará em vigor no data de sua
pub cáo, revogando-se as disposiçôes em contráno.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
Gabinete do Secretário Municipal de Segurança Urba-

na e Trânsito.
Boa Vista, 17 de dezembro de 2007.

Antonio de Matos Neto
Secretário Municipal da- SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECREIARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA. URBANA E TRANSITO

GABINETE DO SECRTARIO
PORTARIA N.° 484/07-SMST

O Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsi-
to, usando de suas atribuiçOes Iegois:

RESOLVE:
rt. 1.0 Prorrogar par mais 30 dias a vigência da Porta-

no n 423/2007/SMST, publicada no DOM n° 2094, de 20 de
novembro de 2007, que instaurou Sindicância Administrativa
a fim de apurar fatos narrados no OfIcio n°. 606/07/GMBV,
constante, nos autos do processo n°. 93/2007/SMST/VOL1 , bem
coma as demais infraçaes conexas que emergirem no
apuratóno.

Art. 2. 0 Esta Portaria entra em vigor no data de sua
pub licaçáo, revogondo-se as disposiçOes em contráno.

Dê-se ciêncio.
Pub lique-se. Registre-se. Cumpra -Se.

•	Gab mete do Secretário Municipal de Segurança Urba-
na e Trânsito.

Boa Vista, 17 de dezembro de 2007.
AntOnio de Matos Neto

Secretário Municipal do- SMST
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGU RAN A URBANA E TRANSITO
GABINETE DO SECRETARIO

PORTARIA N.° 485/07-SMST.
0 Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsi-

to de Boa Vista, Estado de Roraima, no uso de suas atribui-
çOes legais, nos termos do 20 do art. 164 do Lei no 458/98

RESOLVE:
Art. 1.0 Designar o GM .JOAO CARLOS CUNHA DOS

SANTOS, especialidade 21 classe, MotrIcula n o 14.631, pam
no condicao de defensor dativo, apresentar defesa escrita,
acompanhar o Pracesso de Sindicâncio Mministrativa n° 088/
2007/SMST e adotar as demais providencias que se toma rem
necessárias em favor do servidor JOSE ANTONIO VIEIRA MA-
TOS, agente de trânsito, Matncula n° 25.060, que responde a
Processo de Sindicâncio Administrativa, constituIdo nos ter-
mos do Portaria n° 379/07-SMST, publicada no Diário Oficial
do MunicIpio de Boa Vista n o 2078 de 24 de outubro de 2007,
já que deixou de atender a citaçäo regular que Ihe foi feita,
nos termos do lei.

Art. 2.0 Esta Portana entra em vigor no data de sua
publicaçào, revogando-se as disposicôes em contrário.

D6-se ciêncio.
Publiq ue-se.
Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Secretáno Municipal de Segurança Urba-

na e Trânsito.
Boa Vista, 17 de dezembro de 2007.

Antonio de Matos Neto
Secretário Municipal do- SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECREIARIA MUNICIPAL DE SEGURANcA,URBANA E TRANSITO

GABINETE DO SECRTARIO
PORTARIA N.° 486/07-SMST

0 Secretáno Municipal de Seguranca Urbana e TrOnsi-
to, usando de suas atribuiçOes legais:

RESOLVE:
Art. 1.° Prorrogar por mais 30 dias a vigência do Porta-

no n° 424/2007/SMST, publicada no DOM n° 2094, de 20 de
novembro de 2007, que instaurou SindicOncia Administrativa
a fim de apurar fatos narrados no Oficio n°. 844/07/SMST,
constante, nos autos do processo n°. ii 3/2007/SMST/VOL1,
bem como as demais infraçOes conexas que emergirem no
apuratóno.

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor no data de sua
pub Iicação, revogando-se as disposiçoes em contrário.

Dê-se ciência.
Pub Iique-se. Registre-se. Cumpra -se.
Gabinete do Secretáno Municipal de Segurança Urba-

na e Trânsito.
Boa Vista, 17 de dezembro de 2007.

Antonio de Matos Neto
Secretário Municipal da- SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECREIARIA MUNICIPAL DE SEGU RAN A URBANA E TRANSITO

GABINETE DO SECRETARIO
PORTARIA N o 488/07-SMST

0 Secretáno Municipal de Seguranca Urbana e Trânsi-
to, no uso de suas atnbuiçOes Iegais

Art. 1° - Designar o Servidor Ana Paula Tupinambá
Cabral, cargo de Assistente 2, pam fiscalizar o servico de lo-
caçào de 10 (dez) estandes c/ montagem e desmontagem, pore
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Se gu-
rança Urbana e TrOnsito, conforme Nota de Empenho n.° 2589
e 2590, Processo no 76/2007 - SMST.

Art. 20 - Esta Portaria entrará em vigor no data de sua
pub licaçOo, revogando-se as disposiçOes em contráno.

Certifique-se,
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Publique-se,
Cumpra-se.
Gabinete do Secretáno Municipal de Seguranço Urba-

na e Trânsito.
Boa Vista, 19 de novembro de 2007.

Antonio de Matos Neto
Secretário Municipal da- SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECREIARIA MUNICIPAL DE SEGURANA URBANA E TRANSITO

GABINETE DO SECRETARIO
PORTARIA N° 489/07-SMST

0 Secretáno Municipal de Segurança Urbana e Trânsi-
to, no uso de suas atnbuiçoes legais:

RESOLVE:
Art. 1 0 - Designar a Servidora Darilene dos Santos Sil-

va, thefe de Divisâo de Administração/Pessoal do Superin-
tendência do Guarda Municipal desta Secretana, Para fisca-
lizar o serviço de Iocação de tendas e estandes, de acordo corn
a Nola de Empenho n° 2591 e 2592, processo n° 126/2007 -
SMST.

Art. 2° - Esto Portaria entrará em vigor na data de sua
pub Iicaçao, revogando-se as disposiçaes em contrário.

Certifique -Se,
Publique-se,
Cumpra-se.
Gabinete do Secretário Municipal de Segurança Urba-

na e Trânsito.
Boa Vista, 18 de dezembro de 2007.

Antonio de Matos Neto
Secretário Municipal do- SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCAURBANA E TRANSITO

GABINETE DO SECRTARIO
PORTARIA N o 490/07-SMST

0 Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsi-
to, usondo de suas atribuiçoes legais e,

Considerando o que preceitua o Art. 76, do Lei Munici-
pal n° 458 de l° de Junho de 1998;

RESOLVE:
Art. 1 0 - Conceder 13 (treze) dias de férias ao servidor

Guorda Municipal, Especialidade 2° Classe, Salustiano
Silvanio dos Santos, matrIculo 1471 8/PMBV, referente 00 exer-
cIcio de 2007, suspensos através do Portaria n° 447/07/SMST,
de 27 de novembro de 2007, a serem usufruIdos no penodo
de 22.12.2007 a 03.01.2008.

Art. 20 - Esta portana entrará em vigor no data de sua
publicacão, revogando-se as disposiçöes em contráno.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

0 Secretário Municipal de Seguranca Urbana e Trânsi-
to, usondo de suas atribuiçôes legais e,

Considerando 0 que preceitua o Art. 76, da Lei Munici-
pal n° 458 de 1° de Junho de 1998;

RESOLVE:
Art. 1°- Conceder as férias da servidora Agente de Trân-

sito, Nuziane do Costa Silva, matncula 26202/PM13V, referen-
te 00 exercIcio de 2007, suspensas através do Portaria n° 141 /
07/SMST, de 11 de abril de 2007,0 serem usufruIdas no.perI-
odo de 01.01.2008 a 31.01.2008.

Art. 21 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposiçôes em contrário.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
Gabinete do Secretário Municipal de Seguranca Urba-

na e Trânsito.
Boa Vista, 18 de dezembro de 2007.

Antonio de Matos Nefo
Secretário Municipal do- SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANA URBANA E TRANSITO

GABINETE DO SECRETARIO
PORTARIA No 492/07-SMST

0 Secretário Municipal de Seuranca Urbana e Trânsi-
to, usando de suos atribuiçoes legais:

Tendo em vista conclusáo a que chegou a Comissão en-
carregada pela apuraçào do fato denunciado, determinodo
pela Portana n° 242/07 - SMST, datada de 25 de iunho de
2007, publicoda no Diário Oficiol do MunicIpio n° 2000, de
02 de iulho de 2007.

RESOLVE:
Art. 1° - Acolher o parecer n° 054/07 - Corregedona/

SMST, datado de 12 de dezembro de 2007, apresentado pela
Corregedora de Seguranca, que prop óe o arquivomento do
referido p rocesso.

Art. 2° - Determinar a Superintendêncio Municipal de
Trânsito Urbano e Rodoviário, que dê ciência 00 servidor após
a publicoçáo desta Portario no Diário Oficial do Mon 'o.

Art. 30 - Determinar a remessa da documentação Para
arquivo na pasta funcional do servidor na Secretona Munici-
pal de Administração e Gestáo de Pessoas.

Art. 4° - Destituir a Comissão de Sindicância determi-
nada pela Portaria n° 242/07-SMST de 25 de junho de 2007.

Art. 5° - Esta portario entra em vigor no data de sua
publicaçáo.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
Gabinete do Secretário Municipal de Segurança Urba-

na e Trânsito.
Gabinete do Secretário Municipal de Seguranço Urba-

na e Trânsito.
Boa Vista, 18 de dezembro de 2007.

Antonio de Motos Neto
Secretário Municipal do- SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECREIARIA MUNICIPAL DE SEGURANçA,URB ANA E TRANSITO

GABINETE DO SECRTARIO
PORTARIA N o 491/07-SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SERETARIA MUMIL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

DEPARTAMENTO DE APOIO LOGISTICO
SMDS/PORTARIA N o 064/07

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Tra-
bolho, no uso de suas atribuiçOes legais, considerando o que

Boa Vista, 18 de dezembro de 2007.
Antonio de Matos Neto

Secretário Municipal do- SMST
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preceitua no 1 0 do Art. 76, do Lei Municipal n°458, deli!
06/1998.

RESOLVE:
Art. 1°-Conceder a servidom Marcia Cristina Henriques

Andrade, as férias referenle ao exercIcio de 2008, suspensa
ptraves do Portana no. 058/07, Para o perIodo de 21/12 a
20/01/2008.

Art. 2°- Esta porlaria enlrará em vigor no data de sua
issinatura, revogadas as disposiçôes em contráno.

Cientifica-se,
Cumpra-se,
Publique-se.
Gabinetedo Secretária do SMDS, 21 de dezembro de 2007.

Maria de Lourdes Pinheiro
Secretária Municipal do - SMDS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL D9 SAUDE

GABINETE DO SECRETARIO
PORTARIA N°. 071/ 2007 - SMSA

0 Secretário Municipal de SaOde, no uso de suas atri-
Duiçães legois,

Considerondo a Lei no. 8.142/90, que dispôe sobre a
participoção social no geslão do Sislema Unico de Saüde;
Considerando o Decrelo n°. 4.726, de 09 de junho de 2003,
que cna o Departamenlo Geral do SUS, no Artigo 28, inciso II,
queprevê a criação de eslruturas descentralizadas de
ouvidoria s.

RESOLVE:
Art. 1 0 - Crior no âmbito desto Secretaria o Coordena-

cáo do Ouvidoria do Saude, estando ela subordinada a Supe-
rintendência de Assislência a Saude.

Art. 20 - Nomear a servidora Ana Lucia Desconzi do
Silva, como Coordenadora do Ouvidona do Saude.

Art. 3° - Esta Portaria tern efeito a partir do sua publi-
cação.

Cienlifique-se,
Cumpra-se.
Gab mete do Secretário Municipal de Saüde, em 20 de

zembro de 2007.
Namis Levino do Silva Filho

Secretário Municipal do - SMSA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

R1AO DE EWCIVAO,1U6MO, EORIES E O.LTLRADE BOA VISA
PROCURADORIA JURIDICA
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato W. 62/2007
Objeto: 0 obleto do presente instrumento é a lococão

de 01 (Hum) veIculo tipo kombi, ano de fabricacao não inferi-
or a 2006, corn capacidade Para 09(nove) possageiros, em
born eslado de conservação, a gasolina e quilometrogem Ii-
vre, pelo perlodo de 02(dois) meses, Para atenderas necessi-
dades desta Fundação, nos diversos açôes desenvolvidas pela
FETEC, conforme descnçäo do Carla Consulla -Proc. n°. 0411!
2007.

Valor: 0 valor estimodo será de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais).

Prazo: A vigência do presente termo será de 02 (dois)
meses a partir do data de sua assinaturo. Podendo ser pror-
rogado nos termos do Lei 8.666/93.

Projeto/Atividade: 13.122.0185.2.019
Elemento de Despesa 3.3.90.36.00.
Processo: 041)/2007
Contratada: FABIO JUNIOR DE SOUZA NUNES
Contratante: FUNDAA0 DE EDUCAçAO, TURISMO, ES-

PORTE E CULTURA DE BOA VISTA - FETEC.

Data do Assinatura: 06/11/ 2007
Assinam: OSMAR MARQUES DA SILVA JUNIOR, pela

CONTRATANTE e FAR 10 JUNIOR DE SOUZA NUNES, pela COW
TRATADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAAO

"ISO DE LIcITAçAO
Concorrência Publica n°. 01 8/2007

Processo 086/2007 - SMOU
O MUNIdPIO DE BOA VISTA-RR, através do sua Comis-

são Permanente de Licitação - CPL, nomeada pelo Decreto n°
010/E, ano 2007, torna publico, pam conhecimento dos inte-
ressados, que se encontra aberta a licitação acima identificada
para recebirnento de propostas de preços, de acordo corn as
indicaçóes seguintes:

Obieto: SERVICOS DE TE RRAPLENAGEM, REVESTIMEN-
TO PRIMARIO E PAVIMENTAçAO ASFALTICA EM RUAS DO
BAIRRO Q DADE SATELITE, NO MUNICIPIO DE BOA VISTA-RR
- EXTENSAO 4.663,00M.

Regime de execução: Ernpreitodo Por Preço Global
Tipo de Licitoção: Menor Preço
Local: Comissão Permanente de Licitaçáo, situada no

Rua Penha Brasil, 1011 - Palácio 09 de Julho - Anexo I - S6 
Francisco - Fone: (95) 3621-1748 - Fax: (95) 3624-1574 - CEP:
69.305-130 - Boa Vista - RR.

Data e horáno porn apresentaçào de documentoção e
proposta: 30/01/2008 as 09: 00 (nove) horns.

Pam oquisão do presente Editol e seus anexos, os in-
teressados deverao efetuar o pagornento de uma taxa no va-
lor de R$ 30,00 (trinto reois), recolhido jun10 a Secretana
Municipal de Finanças - SMFI, e retiror o Edilol no CPL, junta-
mente corn o comprovante de pagamento original identifica-
do, no local este, acirna indicado, a partir do data do publica-
cáo ate o 50 dia átil anterior a data de abertura do licitaçáo,
ou seja (23/01/2008), no horário dos 07h:30min as 13:00h,
O mesmo poderá ser solicitodo atrovés dos e-mail's:
cpt@pmbv.rr.gov.br e ivaldogornes@pmbv.rr.gov.br. Havendo
interesse de empresas fora do Estodo em porticipar do certa-
me, o pagamento deverá ser efetuado através de depósito
bancário identificado corn o nome do empresa licitante ou Irons-
ferência entre contas, em favor do MunicIpio de Boa Vista -
RR, Agêncio 3797-4, conta no 30.228-7, Banco do Brasil. 0
comprovante original de pogamento do edital, juntamente corn
o comprovante de oquisiçáo do edital, deverão ser enviados
ate 03(tr6s) dias uteis que onteceder a abertura do licitação,
via sedex, a esta comissão.

Os esciarecimentos e as informaçães necessárias aos
licitantesseráo prestadospela CPL, noshorános edias menci-
onados.

Maridalva do Crux Leitão
Presidente do - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LIOTAAO

AVISO DE LIcITAcAO
Tornado de Preço n° 0107/2007

Processo 0267/2007-SMEC
O MUNIOPIO DE BOA VISTA-RR, através da sua Cornis-

são Permanente de Licitoção - L, nomeada pelo Decreto n°
010/E, ano 2007, tomb publico, pam conhecimento dos inte-
ressados, que se encontra aberta a licitaçao acima identificada
pam recebimento de propostos de preços, de ocordo corn as
undicaçôes seguintes: -

Objeto AQUISICAO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA
ATENDER A REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

Empreitoda par preço global
Tipo de Licitaçáo: Menor Preço
Local: Comissáo Permanente de Licitação,situada a Rua

Penha Brasil, 1011 - Palácio 09 deJulho - Anexo I - São Fran-
cisco - Fone: (95) 3621-1748 - Fax (95) 3624-1574 - CEP:
69.305-130 - Boa Vista - RR.

Data e horáno Para apresentaçáo de docurnentaçáo e
proposta 14/01/2008, as 10:00 HS.

Pam oquisôo do presente Editol e seus anexos, os in-
teressados devemo efetuar o pagomento de oma toxa de R$
10,00 (dez reais), recolhidojunto a Secretana Municipal de
Finonças - SMFI, e retimr o Edital no PL, luntamente corn 0
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comprovante de pagamento original identificado, no local este,
acirna indicado, a partir do data da publicaçóo ate o 30 dia
itiI anterior a data de abertura do licitação, no horáno dos
07h:30min as 13:00h. 0 mesmo poderá ser solicitodo atrcvés
dos e-mails: cpl@pmbv.rr.gov.br e r_oliveira@pmbv.rr.gov.br.
Hovendo interesse de empresas fora do Estado, o pagamento
deverá ser efetuad o através de dep ósito ba ncário identificado
corn o norne do ernpresa licitante ou transferência entre con-
tas, em favor do MunicIpio de Boa Vista - RR, Agência 3797-
4, conta n° 30.228-7, Banco do Brasil. 0 comprovante origi-
nal de pagamento do edital, juntarnente corn o comprovonte
de aquisição do editat, deverào ser enviodos antecipadarnen-
te via sedex, a esta Comissào.

Os esclarecimentos e as informaçães necessános aos
licitantes seráo prestados pela CPL, nos horános e dias mend-
onados.

Maridalvo do Cruz Leitâo
Presidente do - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LI0TAA0

PROCESSO: 0183/07 SMDS
MODALIDADE: TOMADA DE PREO N°. 0101/07-SMDS
OBJETO: AQUISICAO DE MATERIAL PERMANENTE,A FIM

DE ATENDER A NECESSIDADE DO PROGRAMA QUALIFICAR
PARA GERAR EMPREGO E RENDA.

COMU NICADO
0 MunicIpio de Boa Vista-RR, através de sua Comissáo

Permonente de Licitoçao - CPL, toma publico que após análi-
se dos documentos referentes a 10 fose (Habilitacao) do Torna-
do de Preçoepigrafada, resotveu INABILITAR a empresa:
REFRIGERAAO J. R. LTDA, por não atender çio disposto no
edital, e, HABILITAR a empresa MEDISUL COMERCIO E REPRE-
SENTAOES LTDA, per atender no Integra o disposto noeditol.
Adecisao, no Integra, encontra-se acostada ao processo 0183/
07-SMDS, a disposiçáo dos interessados

Maridalva do Cruz Leitão
Presidente do - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO

PROCESSO: 072/07-SMOU
MODALIDADE: CONCORRENCIA PUBLICA N°. 013/07,
OBJETO: URBANJZAAO DE ASSENTAMENTOS PRECA-

RIOS, COM CONSTRUAO DE CASAS POPULARES, REDE DE ES-
GOTAMENTO SAN ITARIO, LIGAOES D0MICILIARES, REDE DE
DRENAGEM PLUVIAL, GALERIA CELULAR DE CONCRETO E PA-
VIMENtAAO ASFALTICA NOS BAIRROS SANTA LUZIA, SEfrJA-
DOR HELlO CAMPOS E JARDIM EQUATORIALNO MUNICIPIO
DE BOA VISTA

COMU NICADO
0 MunicIpio de Boa Vista-RR, através de sua Comissão

Perrnonente de Licitação - CPL, tomo publico que opós análi-
se dos documentos referentes a 10 fase (Habilitacao) da Con-
corréncia Publica epigrafada, corn base na documentacão ana-
lisada, a Comissão resolveu HABILITAR a empreso, ANDRADE
GALVAO ENGENHARIA LTDA, por curnprir no Integra o dis-
posto no editol. A decisão encontra-se acostada ao processo
072/07-SMOU, a disposição dos interessados.

Moridalvo da Cruz Leitão
Presidente do - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO

PROCESSO n° 0193/07-SMDS
MODALIDADE: CONVITE n° 288/07

COMU NICADO
0 MunicIpio de Boa Vista-RR, otravés de sua Cornissáo

Permanente de Licitaçâo - CPL, comunica a quem possa inte-
rear, que apos térrnino do prazo recursal, sem que houvesse
interposiçáo de recurso, fica marcada a sessão publico porn
oberturo do proposta de preços dos empresas habilitados re-
ferente ao processo acirna epigrafado, a mesma acontecerá

as 10:00 horns do dio 26 de Dezembro de 2007, no solo de
reunião desta CPL.

Maridalva do Cruz Leitão
Presidente do - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO

COMU NICADO
Pregão Presencial n° 024/2007

Processo: 0283/2007-SMSA
0 MunicIpio de Boo Vista-RR, atrovés do Pregoeiro e

equipe de apoio, nomeados pelo Decreto 003/07-GAB-PREF,
vern informar que seja, CONSIDERADA as informaçães corn-
plementares, as informoçôes detolhado s conforme Adendo
Esciarecedor n°. 02 a disposiçáo dos interessados no sItio
www.boavista.rr.gov.br.

Boa Vista-RR, 21 de dezembro de 2007.
Pedro Lindemberg Silva Ruiz

Pregoeiro
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE BOA VISTA
OMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO

PROCESSO: 073/2007-SMOU
MODALIDADE: CONCORRENCIA PUBLICA N°. 014/2007
OBJETO: URBANIZACAO DE ASSENTAMENTOS PREçA-

RIOS, COM REDE DE ESGOIAMENTO SANITARIO, LIGAOES
DOMICIL(ARES, REDE DE DRENAGEM PLIJVIAL E PAVIMENTA-

AOASFALTICA NO BAIRRO CIDADE SATELITE NO MUNICIPIO
DE BOA VISTA.

COMU NICADO
0 MunicIpio de Boa Vista-RR, através de sua Cornissão

Permanente de Licitação - CPL, torno püblico que após análi-
se dos documentos referentes a 10 fase (Habilitacão) da Con-
corrência Póblica epigrafada, e corn base no Parecer Técnico
do Secretaria Municipal de Obrqs - SMOU, resolveu HABILI-
TAR a empresa AND RADE GALVAO ENGENHARIA LTDA, por
atender no Integra as exigêncios editolIcias. No entonto,
otendendo 0 que rege o Art. 109, I, alInea "a", do Lei 8.666/
93, esto comissão abriu urn prazo de 5(cinco) dias (,leis pare
quern possa interessor interpor recurso contra a decisâo
desta comissão. A decisão, no Integra, encontra-se acostada
nos autos do processo 073/2007-SMOU, a disposição dos in-
teressados.

Maridalva do Cruz Leitão
Presidente do - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOAVISTA-RR
SECREIARIA MUNICIPAL DEADMINISTRf'CAO E GESTAO DE PESSOAS

COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRA11V0 DISIPLINAR
PORTARIA W. 170/07 DE 27/09/07 E D. 0. M. N°. 2063 DE 01/10/07

HAMADA DE FUNCIONARIO
0 Presidente do Comissão de Processo Administrative

n° 966/07 e Portana n° 220/ GAB de 22/11/07, publicada no
Diário Oficial do MunicIpio n° 2100 de 28/11 /07, no uso de
suas atnbuiçôes, vern de publico solicitar o comparecirnento
do servidora abaixo relacionada, no prazo de 03 Ørês) dias a
contar do data da primeiro publicação, no sala de Comissão
de Sindicância e Processo Adrninistrativo, sito a Rue Gal Pe-
nha Brasil - 1011 - São Francisco Palácio 9 de Julho, no
horário normal de expediente, per ser enquadrada no que
preceitua o Artigo 138 e dos seus deveres, Artigo 116 no I ncuso
I, II, III e X e Artigo 163 do Lei Municipal n° 458, de 10 de
iunho de 1998.
NE	 CARGO/ESFEQALIDADE
DJANNE CARLADA SILVA PERES BMRETO MJXILIM DE SERVIOS DIVERSOS

Boa Vista-RR, 21 de dezembro de 2007
Atenciosamente,

Luiz Carlos Alves Monteiro
Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECREIARIA MUNICIPAL DE ADMlNlS1RAAO E GES1AO DE PESSOAS

COMISSAO DE PROCESSO ADMIN ISTRATIVO
PORTARIA No 209/07 DE 13/11/07 E D.O.M No 2096 DE 22/11/07.

CHAMADA DE FUNCIONARIO
0 Presidente do Comissão de Processo Administrativo

n° 557/07 e Portaria n° 0209/ GAB de 13/11/07, publicada
no Diário Oficial do MunicIpio n o 2096 de 22/11 /07, no uso
de suas atribuiçaes, vem de publico solicitar a comparecimen-
to do servidora abaixo relacionada, no prazo de 03 (trés) dias
a contar do data do primeira pub Iicação, no solo de Cornis-
são de Sindicância e Processo Administrativo, sito a Rua Gal
Penha Brasil - 1011- São Francisco Palácio 9 de Julho, no
horário normal de expediente, por ser enquadrada no que
preceitua o Artigo 138 e dos seus deveres no Inciso I, II, e X
do Lei Municipal n° 458, de 10 de junho de 1998.
NOME	 CARGO / E5PEaALIDADE
MANOEL DOCA DE SOUZA NETO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Boa Vista-RR, 19 de dezembro de 2007
Ate nd osa me nte,

Israel Pardinho Souza
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

EDITAL DE RETIFICAcAO N° 001/2007 RELATIYO AO
EDITAL N o 002/2007 QUE TRATA DO CONCURSO PUBLICO
PARA GUARDA MUNICIPAL, ESPECIALIDADE GUARDA DE 30

LASSE NAPREFEITURA MUNICIPAL QE BOA VISTA, PUBLICA-
DO NO DIARIO OFIOAL DO MUNICIPIO N o 2059 DE 25 DE
SETEMBRO DE 2007

•A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA/RR, no uso de
suas atribuiçães legais e de acordo corn as disposiçôes do
Iegistação em vigor, tendo em vista o disposto no Lei n°713,
de 9 de dezembro de 2003, considerando o contrato de pres-
tação de serviços n° 503/2007 - PGMU, firmado corn o Centre
Federal de Educação Tecnológica de Roraima - CEFET-RR, bern
como os terrnos do Decreto no 237/E, de 20 de dezembro de
2007, RETIFICA e faz divulgar a partir do presente Edital o
novo Calendário de Atividades, os critérios do prova de capa-
cidade fIsica e os critérios do avaliação psicológica.

1. CALENDARIO DE ATIVIDADES:
As atividades pare realizaçáo do concurso publico obe-

erão 00 seguinte calendáno:

2. DOS LOCAlS, DATAS E HORARIOS DE REALIZAçAO
DOS TESTES F'SICOS.

2.1 Os Testes de BARRA FIXA (Masculino e Feminine),

FLEXAO ABDOMINAL (Masculino e Feminino) serão realizados
nas dependéncias do Complexo Esportivo do CEFET-RR, Bloco
Pd, nos dias 28 e 29 de Janeiro de 2008, de acordo corn a
relação dos candidatos aprovados e homologação do resulta-
do pela Prefeitura Municipal de Boa Vista, através de Edital.

2.2 0 Teste de CORRIDA DE 12 MINUTOS (Masculino e
Ferninino) será realizado no Pista de Attetismo do Vila OlIm-
pica Roberto Marinho, situada a Rua Carmelo s/n° - Bairro
OlIrnpico (Pintolândia I), nos dias 30 e 31 de Janeiro de 2008.

2.3 Os candidatos deverão estar presentes ao local dis-
criminado nos itens 2.1 e 2.2.com no minimo 1 (uma) hora de
antecedência do horário.

2.4 0 nâo comparecimento ao local do Prova de Capa-
cidade Fisica, no horáno previsto neste edital par qualquer
que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e
resultará no sua elirninação no Concurso Páblico.

2.5 0 Candidato que chegar ao local de prova após a
hora marcada, seth desclassificado e exciuldo do Concurso de
acordo corn o subitem 5.5 do edital 002/2007.

3. DA IDENTIFICAcAO
3.1. Seth submetido a Prova de Capacidade FIsica, so-

rnente, o candidate que se apresentar munido de atestado
medico contendo, expressamente, a inforrnqção de está APTO,
a realizor as testes de BARRA FIXA, FLEW ABDOMINAL e
CORRIDA DE 12 MINUTOS e de identidade original.

3.1. I.Sdo consideradosdocumentos de identidade: Car-
teiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretari-
as de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Pollcia Militar,
pete Ministério dos Relaçaes Exteriores; Cédulas de Identida-
des para Estrangeiros; Cedulas de Identidades fomecidas par
Orgãos a  Conselhos de Classe que por força do Lei Federal,
valem coma documento de Identidade, ex: OAR, CREA, CRC,
etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social e Carteira Na-
cional de Habilitação (corn fotografia no forma do Lei n° 9.503/
97).

3.2. Os documentos deverão estar em perfeitas condi-
çôes, de forma a permitir, corn clareza, a identificação dos
can didatos.

3.3 Caso o candidato estejo impossibilitado de apre-
sentar, no dia do realização dos Testes, documento de identi-
dade original, par motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser
apresentado docurnento que ateste o registro do ocorrência
em órgão policial.

4. DAS PROVAS
4.1 .Para a Prova de Capacid ode Fisica, seth convoca-

do os melhores candidatos classificados no Prova Objetiva no
proporção de 2 (duos) vezes o numero de vagas.

4.2. 0 candidato Para esta prova deverá:
4.2.1. apresentar-se corn roupaapropriada pare ginás-

tica (short e camiseta) e calçando tênis.
4.2.2. Os candidatos que não atenderern oo subitem

4.2.1, não poderáo realizor a prova de Capacidade Fisica.
4.3. Quando do realização do teste de barra fixa e de

flexão abdominal, as candidatos terao duos tentativas pare
alcançarem a performance minima exigida;

4.3.1. Na reolizaçao do teste de corrida, os candidates
terão uma tentativo pare alcançarem a performance minima
exigida;4.3.2.Nos cases em que a ocorrêncio de fatores de or-
dern técnica, não provocada pelo candidate, tenha prejudica-
do seu desempenho, a CPCV decidirá sobre a repetição.

4.3.3.Os cosos de alteração psicológica e/ou fisiologica
ternporárias (estados menstruais, g ravidez, md isposiçôes,
câimbras, contusôes, luxaçães, fraturas, etc.) que impossibili-
tern a realizaçáo dos testes ou interfiram no copacidade fIsica
dos candidatos não serão levados em considera cáo, náo sen-
do concedido qualquer tratamento privilegiado, respeitando-
se a princIpio do isonomia;

4.4. Coda Teste do Prova de Capacidade Fisica terá pon-
tuação conforme subitens 7.3, 7.6.1, 7.6.2 e 7.6.3 do edital n°
002/2007.

4.5. 0 candidato que obtiver pontuaçâo menor que 1
(urn) ponto em qualquer dos testes não poderá prosseguir no
realizoçào dos demais testes, sendo logo considerado des-
classificodo e, consequenternente, eliminado do Concurso;

4.6. Será atribuIdo aos candidates a nota final no Pro-
va de Capacidade Fisica, que sera o sornotóno dos pofltUa-
çôes obtidas nos 3 (trés) testes, conforme consta no quadro do
subitem 7.3;

4.7. A dossificação dos candidatos no Provo de Capa-
cidade FIsica seré feito por ordem decrescente do pontuoçáo
obtida.



5. DOS CRITERIOS DE AVALIAcAO
5.1. Os procedimentos Para a execução dos Testes obe-

decerão aos seguintes cntérios:
5.1.1 Flexão Abdominal -I minuto (masculino e ferni-

nino)
5.1.1.1.Ocandidato deve deitar-se em decubito dorsal,

corn o quadril e joelhos flexionados, planta dos pés apoiadas
no solo, os antebraços cruzados no altura do peito, de forma
que a mao d ireita segure o ombro esquerdo e a moo esquerda
o ombro direito, onde deverâo permanecer durante toda a exe-
cução do teste.

5.1.1.2. 0 candidato realizará a flexao abdominal de
maneira que Os cotovelos encostem-se as coxas e, no seqUên-
cia, realizará o movimento de extensão de tronco ate as
escápulas tocarem no solo, retornando a posição inicial.

5.1.1.3. A execução do teste deverá ser ininternipta,
nao sendo permitido o repouso ou a pausa entre as repeti-
çôes, nem receber auxilio.

5.1.1.4. 0 avaliador deve contar e anotar quantas ye-
zes o candidato consegue executor este movimento de forma
correta em 1 minuto.

5.1.2. Barra Fixa (masculino)
5.1.2.1. Ao comando "em posição", o candidato deverá

dependurar-se no barra corn pegada livre e braços estendi-
dos.

5.1.2.2. Ao comando "iniciat', o candidato tentará ele-
var o corpo pela flexào do braço sobre o antebraço ate que o
queixo ultrapasse o nIvel do barra; em seguida, estenderá
novamente os cotovelos ate a posiçâo inicial. 0 corpo deverá
ser elevado e abaixado em posiçáo próxima a vertical. 0 mo-
vimento e repetido tantas vezes quanto possIvel, sem limite
de tempo. Será contado o nurnero de movimentos completados
corretamente.

5.1.2.3. A não extensão total dos cotovelos, antes do
início de uma nova execução, sern considerado um movimen-
to incorreto, o qual náo seth computado no desempenho do
ca ndidato.

5.1.2.4. Não sera permitido:
5.1 .2.4.1. movimentaçào adicional de quadni ou per-

nos como forma auxiliar no execuçáo do teste;
5.1.2.4.2. encostar os pés no cháo durante o teste;
5.1.2.4.3. utilizar luvas ou outro artifIcio Para proteger

a mãos, apoiar o queixo no barra.
5.1.3. Barra Fixa (ferninino)
5.1.3.1. Ao comando "em posição", a candidata deverá

dependurcir-se no barra compegada livre, mantendo os bra-
ços flexionados e o queixo acuma do porte superior do barra,
podendo receber ajuda para atingir esta posição.

5.1.3.2. Ao comando "iniciar", depois do tornado a posi-
cáo inicial pela candidata, o avaliador inicia imediatamente
a cronornetragern do tempo, devendo a candidata permane-
car no posição;

5.1.3.3. 0 avaliador avisará o tempo decorrido no exe-
cução.

5.1 .3.4.Não será permitido:
5.1 .3.4.1. movimentoção adicional de quadril ou per-

nos coma forma de auxiliar no execuçáo do teste;
- 5.1.3.4.2. utilizar luvas ou outro artifIcio pam proteger

as maos;
5.1 .3.4.3. apoiar o queixo no barra;
5.1.3.4.4. que a candidata encoste as péS no chão du-

rante o teste.
5.1.4. Corrida de Doze Minutos
5.1.4.1. 0 candidato deverá no tempo de 12 (doze) mi-

nutos, percorrer a major distância possIvel.
5.1.4.2. 0 candidato poderá deslocar-se em qualquer

ritmo, correndo ou caminhando.
5.1.4.3. 0 inIcio e o término do teste serão indicados a 

comando do banca examinadora emitindo urn sinaI sonoro.
5.1.4.4. Após o final do teste o condidato deverá per-

manecer parado ou deslocar-se em sentido perpendicular a
pista, sem abandoná-la, ate ser liberado bela banca.

6. DA AVALIACAO PSIcOLÔGJCA
6.1.Para a Avdiação Psicologica seráo convocados os

candidatos habilitados e mais bern classificados no Prova
Objetiva e considerados APTOS no prova de Capacidade FIsi-
ca, conforme dispae osubitem 8.1 do edital n° 002/2007.

6.2. 0 candidato Para esta prova deverá:
6.2.1. apresentar-se munido de caneta esferográfica

azul ou preta.
6.2.2. Nao haverá repetiçao de prova, exceto nos casos

em que a ocorrência de fatores de ordem tecnica, não
provocada polo candidato, tenha prejudicado seu desempe-
nho.

6.2.2.1.nesse caso, a CPCV decidirá sobre a repetiçáo.
6.3. Será excluido do Concurso Publico, nesta etapa, o

candidato quo:
6.3.1 apresentar-se após o horário estabolocido no edital

do hornologacão e convocaçáo;
6.3.2 nào comparecer para a realizacáo do teste, seja

qual for o motivo aleg ado;
6.3.3 nào realizar urn dos testes;
6.3.4 obtiver pontuação 0 (zero) em qualquer um dos

testes.
6.3.5 nao realizar as atividades solicitadas no Prova

de Avaliacão Psicologica, segundo os seguintes aspectos Pst-
cológicos:

6.3.5.1.controle emocional, ausência de sinais fóbicos
e disrItmicos;

6.3.5.2.controlado nIvol de ansiedade;
6.3.5.3.domInio psicornotor;
6.3.5.4.facilidade do relacionamento intorpessoal;
6.3.5.5.adaptaç6o ao meio iniciativa, objetividade,

atençao, determinacao e flexibilidade do conduta;
6.3.5.6.resistência a fadiga;
6.3.5.7. nIvel de compreensào e resoluçâo de situaçães.
6.4 Serão observados os fatoros do contra-inckacáo Para

admissào e inclusão quo Iratam dos traços do personalidade
incompatIveis previstos no subitem 8.1 do edital n° 002/2007.

6.5. E vedado ao candidato ausentar-se, ainda quo mo-
mentanearnente, do solo de testes sem o acompanhamento
de urn fiscal.

6.6. A Avaliação Psicologica terá caráter eliminak
sendo o candidato considerado RECOMENDADO ou NAO icc-
COMENDADO Para participar do Curso de Formaçáo do Guar-
do Municipal.	 -

6.7. Os candidatos considerados NAO RECOMENDADOS
no Avaliacáo Psicologica, serão excluIdos do Concurso Pábli-
Co.

6.8. Não haverá emissáo de laudo psicologico Para os
candidatos.

7. DAS DIsP0SIçÔES FINAlS
7.1 0 candidato quo entregar o cartào resposta, relati-

vo a aplicaçáo do prova objetiva, preenchido a lápis, seth
automaticamente excluIdo do processo, e o fiscal do prova
deverá constar tal fato em Na.

7.2 Os testes fIsicos, aos qua is serão submetidos os can-
didatos aprovados, serao filmados a fim do orientar interpe-
laçôes judiciais.

Boa Vista-RR, 20 de Dezembro do 2007.
Iradilson Sarnpaio do Souza

Profeito Municipal do Boa Vista
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO

RESULTADO DE CLASSIFICACA0 DAS PROPOSTAS
TOMADA DE PREcO N° 094/07
PROC ESSO: 01793/07- (SMAG)

OBJETO; CONTRATACAO Dk EMPRESA PARA EXECUTAR
SERVIOS GRAFICOS DE IMPRESSAO DO DIARIO OFICIAL DO
MUNICiPIO-DOM

Polo oxposto a Comissão recornenda a adjudicaçao a
empresa EDITORA BOA VISTA LTDA por apresontar rnenor preço
por página, 1$ 0,28 (vinte e oito centavos), certificando urn
valor estimado do R$ 120.999,96 (canto o vinte mil e nova-
contos e noventa e novo reais e noventa a seis centavos). Por.
urn perlodo do do 12 (doze) mesas. A decisão no Integra en-
contra-se acostada ao processo acima em opIgrafe.

Boa Vista RR, 21/12/2007
Maridalva do Cruz Leitão

Prosidonte do - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO

DESPACHO
TOMADA DE PREOS N° 098/07

PROCESSO: 025/07-(SMPL)
HOMOLOGO E ADJUDICO 0 PROCESSO LICITATÔRIO n°
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025/2007-SMPL- TOMADA DE PREOS no 098/2007, tendo
come objeto: CONTRATAAO DE EMPRESA PARA REALIZAAO
DE PESQUISIS DE OPINIAO SOBRE OS SERVIOS MUNIO PAlS
E NIVEIS DE SATISFAcAO DA POPULAcAO, COM Os PODERES.
EXECUTIVOS E LEGISLATIVOS MUNICIPAL E ESTADUAL, a em-
presa: CENTRO DE ESTU DOS E PESQUISAS DA AMAZONIA, no
valor total de R$ 79.964,33 (setento e nove mil e novecentos e
sessenta e quatro reais e tnnta e três centavos).

Boa Vista RR, 21/12/2007
Getátio Alberto de Souza Cruz

Secretário do SMPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçA0

DESPACHO

Convite no 0216/2007
Processo 023/2007-SMPL

HOMOLOGO E ADJUDICO 0 PROCESSO LICITATÔRIO no
023/2007-SMPL - Convite no 0216/2007, tendo como objeto:
Contratação de Pessoa jurIdica Para prestar consultoria vi-
sando desenvolver urn Sistema de Avaliacâo e Acompanha-

nto Orçamentário Para a Prefeitura Municipal de Boa Vis-
- - em favor da empresa CENTRO DE ES1UDO E PESQUISA DA
AMAZONIA - CEPAM, pelo valor de R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais), por apresentar o menor preço global.

Getutio Alberto de Souza Cruz
Secretário Municipal de Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO

DESPACHO
Convite no 0281/2007

Processo 1 29/2007-SMST
HOMOLOGO E ADJUDICO 0 PROCESSO LICITATÔRIO no

129/2007-SMST - Convite no 0281/2007, tendo corno objeto:
Contrataçào de empresa Para confecção de bloco de auto de
infmcâo, a fim de atender as atividades da SMTRAN, da Se-
cretaria Municipal de Seguranca Urbana e Trânsito - SMST,
em favor do empresa: FOBRAS RORAIMA LTDA, pelo valor to-
tal de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), por apre-
sentar menor preço Global.

Antonio de Matos Neto
Secretário Municipal de Seguranca Urbana e Trânsito

Ata do décima oitova reunião ordinána do Junta Ad-
ministrativa de Recursos de Infracäes - Jan Municipal - Biênio
2007/2009, realizada em 11 de dezembro de 2007.

PROCESSO: No 140/07	-
REQUERENTE: JESUS DE MAGALHAES
ASSUNTO: Cancetamento de Muhas
PLACA DO VEICULO: JUE-6450
COD IGO DE MULTA: 667-0
DECISAO DA JARI MUNICIPAL: Negar Provimento
PROCESSO: No 141/07
REQUERENTE: DANIEL LEMOS DA SILVA
ASSUNTO: Cancelamento de Muhas
PLACA DO VEICULO: NAT-8654
CODIGO DE MULTA: 581-9
DECISAO DA JARI MUNICIPAL: Negar Provimento

PROCESSO: No 142/07
REQUERENTE: DANTEIAS ALMEIDA MOURA
ASSUNTO: Cancelarnento de Multas
PLACA DO VEIOJLO: NAL-2646
COD IGO DE MULTA: 663-7
DECISAO DA JARI MUNICIPAL: Negar Provimento

PROCESSO: No 143/07
REQUERENTE: MARCOS DANTAS LIMA
ASSUNTO: Cancelamento de Muhas
PLACA DO VEICULO: GWW-3546
CODIGO DE MULTA: 676-9
DECISAO DA JARI MUNICIPAL: Negar Provirnento

PROCESSO: No 145/0
REQUERENTE: ALEXANDRE CARLOS RODRIGUES DOS

SANTOS
ASSUNTO: Cancelamento de Muhas
PLACA DO VEIOJLO: NAI-4987
CODIGO DE MULTA: 547-9/659-9
DECISAO DA JARI MUNICIPAL: Negar Provimento

PROCESSO: No 146/7
REQUERENTE: ELSON ALEXANDRE PINTO
ASSUNTO: Cancelamento de Muhas
PLACA DO VEICULO: NM-i 646
CODIGO DE MULTA: 704-8
DECISAO DA JARI MUNICIPAL: Negar Provimento

Boa Vista, 12 de dezembro de 2007

Francisco Alexsandra F. Maia
Secretária Executiva

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO

DESPACHO
Convite no 0279/2007

Processo 11 5/2007-SMST
HOMOLOGO E ADJUDICO 0 PROCESSO LICITATÔRIO no

11 5/2007-SMST - Convite no 279/2007, tendo como objeto:
Aquisição de pelicula ref letiva, Para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito -
SMST, em favor do empresa: M3 COMUNICAAO E
CONTRUOES LTDA, pelo valor total de R$ 33.528,00 (trinta e
três mil, quinhentos vinte e oito reais), per apresentar menor
preço por item.

Antonio de Matos Neto
Secretáno Municipal de Seguranca Urbana e Trânsito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANA URBANA E TRANSITO
SLPmIN1EM)6OAMLR1ICIPAL DETRANSITO URBANO E R000VINIIO

JUNTA ADMINISTRA11VA DE REOJRSOS DE INFRAc0ES
DECISAO DE RECURSO

RESTAURANTE POPULAR
ATENDE 20 MIL PESSOAS
TODOS OS MESES COM

REFEIçOES DE QUALIDADE.
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CORAL ARTCANTO:
JOVENS TALENTOS SÃO

VALORIZADOS PELA
PREFEITURA.

CASA MAE:
TRANQUILIDADE PARA

AS MAES QUE TRABALHAM
FORA DOLAR.

BOA VISTA LIMPA E
BOA VISTA LINDA.

CABELOS DE PRATA:
OS IDOSOS SAO IMPORTANTES

PARAA PREFEITURA.

EJA: JOVENS E ADULTOS	 VILA OLIMPICA:
TAMBEM PODEM CONCLUUR	 ESPAO PARAO ESPORTE,

0 ENSINO FUNDAMENTAL	 OPORTUNIDADE PARA
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS.	 NOVOS TALENTOS.
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CICLO PATRULHA:
POLICIAMENTO

COMUNITARIO NOS
BAIRROS DA CIDADE.

EDUCAçAO REFORcADA:
BOA VISTA GANHA MAIS
ESCOLAS MUNICIPAIS.

EXPRESSO SAIJDE LEVA
ATENDIMENTO

CL1NICO-ODONTOLOGICO
A TODA BOA VISTA.

PREFEITURA RECUPERA
A ILUMINAçAO PUBLICA

DE 35 BAIRROS
DA CIDADE.

PROJETO FRUTICULTURA
IRRIGADA VALE DO RIO BRANCO

E MAIS EMPREGOS E MAIS
FRUTAS NAS FEIRAS E MERCADOS

VALORIZAcAO DO PATRIMONIO
HISTORICO: IGREJA MATRIZ

E RESTAURADA.
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PROGRAMA INCLUI
JOVENS E ADULTOS

NA INFORMATICA E DA
MAIS OPORTUNIDADES.

AV____ -
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	 111

DOUTORES ALEGRIA,
A HUMANIZAçAO NO

HOSPITAL SANTO ANTONIO
FAZADIFERENAPARA

AS CRIANcAS.

Poder Legislativol
Presidente:

Marcelo Vieira de Cariolho
Vice-Presidente:
Iracemo Araldi

Primeiro Secretário:
Osmar Francisco Sampciio do Silva

Segundo Secretário:
Rogério Matos Moreira Trajano

Alfonso Rodrigues do Vale, Braz Assis
Behnck, Francisco Pleneilda Pereira Gouveia,
George do Silva Melo, Masamy Edo, Natanael
Alves do Nacimento, Paulo Miguel Marchioro,
Sebastião Corrêo Lira Neto, Telmário Mota de
Oliveira
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BOA VISTA . quarta-fei ra
26 de dezembro

Criado pelo decreto n o 2171, de 12 de abril de 1993.	 de 2007

ATOS DO PODER EXECUTIVO -
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 999, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007.

ACRESENTA 0 INCISO XIII AO ART. 2 0 E ALTERA
0 ART. 3°, DA LEI N° 946, DE 25 DE MAIO DE
2007, QUE CRIA 0 CONSELHO MUNICIPAL DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO
FUNDO DE MANU,TENCAO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAAO BASICA E DE VALORIZAAO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAAO - FUNDEB.

0 Prefeito de Boa Vista/RR, no uso de suas atribuiçoes
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono a seguinte,

LEI:
Art. 1°. Acrescenta o inciso XIII ao art. 20, do Lei n° 946,

de 25 de maio de 2007, passando a vigorar corn a redaçao
seguinte:

XI II. Acompanha a aplicação dos recursos federais trans-
feridos a conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte
Escolar - PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de En-
sino Para Atendirnento a Educacão de Jovens e Adultos, e,
ainda recebere analisar as prestaçoes de contas referentes a
esses programas, formulando pareceres conclusivos acerca da
aplicação desses recursos e encaminhando-o ao Fundo Naci-
onal de Desenvolvimento da Educaçáo - FUNDEB.

Art. 2°. Altera o caput e o inciso VII, do art. 3° do Lei n°
946, de 25 de rnaio de 2007, passando a vigorar corn a red a-
ção seguinte:

Art; W. 0 Conselho Municipal de Acompanhamento e
Controle Social do FUN DEB será coristituldo por 11 (onze) mem-
bros, obedecendo a seguinte composição."

VII. 1 (urn) membro do Conselho Municipal de Educa-
çao."

Art. W. Esta Lei entrará em vigor no data de sua publi-
cacao, revogadas as disposiçoes em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Boa Vista-RR, 18 de Dezern-
bro de 2007.

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 1000, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007.
DISPOE SOBRE A CONTRATAçItO DE AGENTES

OMUNITARIOS DE SAUDE, EM CUMPRIMENTO
A LEI FEDERAL No 11350, DE 05 DE OUTUBRO DE
2006, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

0 Prefeito Municipal de Boa Vista/RR, no uso de 9Jas
atribuiçôes legais, faz saber que a Câmara Municipal de Boa
Vista aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a contratar Agentes Cornunitários de Saude, os quais
seráo regidos pela Consolidaçáo das Leis do Trabalho -
CLT, destinados exclusivamente para atender ao Progra-
ma Saude do FamIlia, no âmbito do Sistema Municipal de
Saude.

Art. 2°. Acontrataçáo dos Agentes Comunitários de Saó-
de no MunicIpio de Boa Vista, será precedida, obrigatoria-
mente, de processo seletivo páblico de provas, conforme sua
natureza, complexidade e requisitos proprios para a referida
contratação, mediante publicaçao de edital no Diário Oficial
doMunicIpio respeitada a ordemde classificaçáo dos aprova-
dos após sua publicaçáo.

Paragrafo Unico. Após a aprovação prévia em Processo
Seletivo Póblico será feita a contrataçáo dos Agentes Cornuni-
tários de Saüde, nos termos dos dispositivos da CLT.

Art. 30 0 contrato firmado corn os Agentes Comunitári-
os será rescindido nas seguintes condiçôes:

I. pratica de falta grave, dentre as enurneradas no art.
482 do Consolidaçao das Leis do Trabalho - CLT -, apurado
em procedirnento administrativo;

II. acumulaçao ilegal de cargos, empregos ou funçôes
publicas;

III. necessidade de reduçao de quadro de pessoal, por
excesso de despesa, nos termos do art. 169 da Constituição
Federal;

IV. insuficiência de desempenho, apurada mediante
avaliaçaes feitas semestralmente, por comissáo permanente
designada pelo Prefeito, através de processo administrativo,
permitida a ampla defesa e o contraditório, respeitados os
prazos previstos na Iegislaçào municipal;

V. extinção dos programas federais e estaduais
implementados mediante convênio ou ajustes similares, que
originaram as respectivas contrataçôes.

Parágrafo Unico. A contrataçao prevista nesta Lei, n6 
gerará estabilidade pare os Agentes Comunitários de Saude.

Art. 41. Ficam convalidadas as contrataçôes proveni-
entes dos processos seletivos realizados nos exercIcios de
2001 e 2005, firmadas com os Agentes Comunitários de
SaOde, nos termos do Emenda Constitucional n°. 51, de 14-
02-2006 e do Lei Federal n° 11.350, de 05 de outubro de
2006.

Art. 50 Fica vedado o desvio de funçcto e de suas fina-
lidades especIficas, pelo Agente Comunitáno de Saude, sub-
metido as sançoes previstas nesta Lei e na Consolidoção das
Leis do Trabalho - CLT.

Paragrofo Unico. 0 dirigente ou autoridade publica que
der causa ao desvio de funçáo e finalidades do Agente Comu-
nitáno de So (ide, responderá por seus atos med iante processo
disciplinar, no forma do Iegislação municipal.

Art. 60. E vedada a contrataço pare Agente Comunitá-
no de SaOde, nos seguintes casos:

I. aos ocupantes de cargos páblkos em comissâo ou
funçcio de confiança;

II. aos servidores püblicos e Os contratados Para outra
finalidade;



L

Ill. e quaisquer outras atividades clue não se enqua-
drem na contratação, prevista no presente Lei.

Art. 70.0 valor do salario mensal a ser pagO aos Aen-
tes Comunitários de Saüde consta do ANEXO I, parte unte-
grante desta Lei sera repassado ao MunicIpio de Boa Vista
pelo Ministério do Saóde, conforme a Portana GM/MS n o. 1.761,
de 24 de julho de 2007 e deverá ser complementado pelo
MunicIpio de Boa Vista, e qualquer alteracão que vier a ocor-
rer será publicada através de decreto no Diáno Oficial do
MunicIpio de Boa Vista.

Parágrafo Unico. Os contratados Para Agentes Comu-
nitários de SaOde, nào terão direito a reajuste salanal, quan-
do ocorrer a concessão de reajuste aos servidores municipais
da administraçáo direta e indireta do MunicIpio de Boa Vista,
vez clue os recursos destinados a essa contratação, são prove-
nientes do Programa do Govemo Federal.

Art. 80. 0 Agente Comunitário de Saóde comporá as
equipes multiprofissionais do Programa Saude do FamIlia, nas
areas adstritas conforme dispôe o Sistema de Saude Munici-
pal.

Art. 9°. Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
cáo.

Gabinete do Prefeito de Boa Vista/RR, 18 de Dezembro
de 2007.

Ira dilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

ANEXO I
Ceree	Cer,,e H-6,1,,	 Fm,te	$oIôrIe MInIm,, Menn,,I	R.qoinihn B6,i,o,

8$ 380,00 (n,.I6,Ie)	kInd, mInim, de 18
Ag.nM	 MinktIrio d.	 mm,;

C,m,nitári	40h,.	81.,.	 Srmde	R$152,00
odeS,,óde Semonel, D16ri.,	CIT	 (Cempiemenfo	 Boin. fondomeniol

nemploso;
Moniipio de 85 50.00

BooVioto (Complomonto	 Bmodir no óreo do
AuxMim.)	 comunidode em que

otoor;
Two 	 8$ 582,00

Gabinete do Prefeito de Boa Vista/RR, em 18 de De-
zembro de 2007.

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI No 1001, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007.
DENOMINA,A AVENIDA COMETA, NO BAIRRO
CI DADE SATELITE, PARA AVENIDA TERESA MACI EL
E DA Comm PROVIDENCIAS. —

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no dE'suas
atribuicôes legais, faz saber clue a Camaro Municipal de Boa
Vista aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art. 1 0. A Avenida Cometa, no bairro Cidade Satélite,

passa a ter nova denominação: AVENIDA TERESA MACIEL.
Art. 20. A Prefeitura tornará as devidas providências

para a nova instalação, no prazo de 90 dias, de placas
indicativas corn a nova denornunacáo da Avenida, de acordo
corn a Lei.

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor no data de sua publi-
caçáo.

Art. 40. Revoga rn-se as disposiçôes em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista/Rr t de

dezembro de 2007.
Ira dilson Sarnpaio de Souza

Prefeito Municipal de Boa Vista
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO PREFEITO
LEI No 1002, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007.

DEP4OMINA A RUA R-08, NO BAIRRQ CIDADE
SATELITE,, PARA RUA IZIDIO LIRA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas
atribuiçães legais, faz saber clue a Camaro Municipal de Boa
Vista aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:

PODER EXECUTIVO
Prefeito
lmdilson Sampaio de Souza

Chefia de Gabinete do Prefeito
Clóvis Melo de Aratjo
Procuradoria Geral do MunicIpio
Silvana Borghi Gandur Pigari
Controladoria Geral do MunicIpio
Ma LUcia do Silva Ziegler
Assessoria de Comunicação Social
Ivo José Wanderley Gallindo Filho

SECRETARIAS MUNIOPAIS
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de
Pessoas
Emerson Alves de Araujo
Secretaria Municipal de Educação e cultura
Stela Aparecida Damas do Silveira
Secretano Municipal dci Saóde
Namis Levino do Silva Filho

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
Nélio Afonso Borges
Secrelana Municipal de Desenvolvimento Social e Trabcilho
Maria de Lourdes Pinheiro
Secretaria Municipal de Planejamento
GelUlio Alberto de Souza Cruz
Secretaria Municipal de Finanças
Viva ldoBarbosa deArauio Filho
Secretaria Municipal de Gestão Ambiental e Assuntos IndIgenas
Luciano Sunta do Motto Macedo
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agricola
Airton AntOnio Soligo
Secretana Municipal de Gestáo Participativa e Cidadania
Iraci Oliveira do Cunha
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ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO VEREADOR TELMARIO MOTA

Processo no 093 /2007

PROJETO DE LEI NO 053,	Boa Vista(RR), 18 de outubro 2007

Dispôe sobre: a mudanca do nome de RUA
PARICARANA no bairro Cacari para RUA
ADALBERTO BEZERRA DE MENEZES e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas atribuicoes
legais, faz saber que a CAMARA MUNICIPAL aprovou e sanciona a
seguinte:

LEI

Art. 10 - A RUA PARICARANA no bairro Cacari, passa a ter nova
denorninacAo: ADALBERTO BEZERRA DE MENEZES.

Art. 2° - A Prefeitura tomará as devidas providências para a
instalacAo, no prazo de 90 dias, de placas indicativas corn a nova
denominacao da Rua, de acordo corn a Lei.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicacAo.
Art. 4° Revoga-se as disposicôes em contrário.

Plenário Estácio Pereira de Mello, Boa Vista-
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Endereço: Av. Capitào Ene Garcez n° 1264 - Centro - Palácio João
Evangelista Pereira de Melo

Cep: 69301-160--Boa Vista -RR

!3larce!o t'cjra d' Caria[o
PRESIDENIE



ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO VEREADOR TELMARIO MOTA

JLJSTIFICATIVA

Adalberto Bezerra de Menezes, fliho de José Bezerra de Menezes e
Helena Bezerra de Menezes, nasceu no dia 11 de setembro de 1927, na
cidade de Manaus, capital do Estado do Amazonas.

Em Manaus, dc iniciou seus estudos, concluindo no ano de 1945 o
curso de Gráfico na Escola Técnica do Amazonas. No mesmo ano, suas
irmâs Lucia Bezerra de Menezes e Clelia Bezerra de Menezes, após
concluirem seus cursos de Magistério, receberam proposta para lecionarem
no entâo Território Federal do Rio Branco. Enquanto isso Adalberto
concluIa seus estudos.

Logo após a sua formatura foi morar em Belém/PA, onde começou a
trabaihar no jornal "0 Liberal", cidade em que residiu ate 1948.

No mesmo ano, diante da insisténcia de sua mae e irmâs, decidiu vir
para Roraima, em busca de oportunidade para exercer o seu oficio.

Não foi muito dificil arranjar emprego para aquele homem que recém-
chegara corn vasto conhecimento em oficinas gráficas, composiçâo
tipográfica, impressão e operaçao de maquinas gráficas, sendo contratado
como diarista no cargo de compositor mecânico, onde permaneceu ate 31
de dezembro de 1968, quando foi admitido na funcäo de gráfico, lotado na
imprensa oficial, que estava iniciando.

Encontrou aqui aquela que seria sua cornpanheira por mais de 50
(cinquenta) anos, Maria José Moreira de Menezes, a quem se dedicou e
constituiu uma farnIlia, nascendo dessa UfliãO os fllhos Adalberto Bezerra
de Menezes Junior, Anilton Moreira de Menezes, Inübia de Menezes
Onety, Ailton Moreira de Menezes (falecido) e Marcia Maria Cavalcante
Vanderlei.

No ano de 1951, participou do primeiro jornal "0 Atomo", corno
funcionãrio da prirneira imprensa oficial, como parte da equipe que de9/
inicio a tiragem do diário oficial do seminário "0 Boa Vista".	/

Endereço: Av. Capitao Ene Garcez no 1264 - Centro - Palácio J
Evangelista Pereira de Melo

Cep: 69301-160 - Boa Vista -RR



ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO VEREADOR TELMARIO MOTA

Nesta mesma época, o espIrito empreendedor que possula the fez
perceber a necessidade que aquete território tinha de ter urna gráfica
particular, pois todos os impressos do cornércio e outros cram realizados na
Imprensa Oficiat, de que foi diretor por inimeras vezes.

Quando enfirn conseguiu colocar sua idéia em prática, no ano de 1967,
pediu exoneracâo de seu cargo e fundou neste mesmo ano a Editora
Bezerra dc Menezes.

0 inicio daqueta empresa nAo fora muito fácit, mas para dc, como urn
born empreendedor, nAo desistiu diante das dificuldades, pois, atém da
grande falta de energia elétrica reinante na época, ainda tinha de lidar corn
a carência de rnäo-de-obra, uma vez que nao havia pessoas capacitadas
para aquele servico. Pensando em como resolver aqucle grande problerna,
Adalberto teve a grande idéia de transformar a sua editora numa verdadeira
escola gráfica, formando, a partir daI, inümeros profissionais competentes
para suprir as suas necessidades de falta de mao de obra. Ainda hoje, o
atual Estado de Roraima conta corn a mAo de obra de muitos tipógrafos,
impressores, encademadores e operadores de guithotina que tiveram o
privilégio de aprender e se profissionalizar corn a ajuda e o auxilio de
"Beto" - como era chamado pelos Intirnos - que dividiu seus
conhecimentos a quem interessasse, corn rnuita dedicacAo e afmco.

Foi o prirneiro a introduzir no mercado roraimense urna impressora
tipográfica autornática e o sistema de irnpressAo off-set e seu laboratório.

Alérn dos servicos norrnais de cornércio, a Editora Bezcrra de
Menezes prestou varios outros servicos, corno a irnpressAo de alguns livros
- inclusive o Código de Postura do Municipio, irnpresso no ano de 1977,
utilizado ainda nos dias atuais - alérn da impressAo de jornais como "A
Gazeta de Roraima", "Tribuna de Roraima" e o "Diário de Roraima".

Adalberto Bezerra de Menezes recebeu pela sua contribuiçAo ao
Estado no ramo gráfico, entre outras homenagens:

Medaiha 9 de Juiho da Prefeitura Municipal de Boa Vista, peloj
pioneirismo em servicos tipográficos.

CidadAo Boavistense da Cârnara Municipal de Boa Vista

Endereco: Av. Capitao Ene Garcez n° 1264 - Centro - Palácio JoAo
Evangelista Pereira de Melo

Cep: 69301-160 - Boa Vista -RR



ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO VEREADOR TELMARIO MOTA

A Assernbléia Legislativa do Estado de Roraima através do processo
história viva, reconhece a contribuiço do Sr. Adalberto Bezerra de
Menezes na historiografia das comunicaçOes, cuja participacão pioneira
prornoveu o desenvolvimento deste importante segmento.

0 Rotary Clube de Boa Vista concede o diploma ao Sr. Adalberto
Bezerra de Menezes por seu pioneirismo nas artes gráficas neste Estado,
corn expressivo reflexo na formacao de toda urna geracAo de bons
profissionais do rarno.

Homenagem de Makunaima, brasão dos pioneiros.
Foi sócio fundador do Tate Clube de Boa Vista.
Porérn o seu major feito foi a de ser urn marido exemplar, urn avô

excepcional e urn pai que, abdicando de sua autoridade paterna, foi apenas
o 'Beto", educando seus flihos apenas corn born exemplo, sendo o meihor
e insubstitulvel companheiro dos fithos, aos quais ensinou a pescar e hoje
pranteiarn a saudade saindo nos finais de semana pelo Rio Branco que ele
tanto arnava.

Esse foi Adalberto Bezerra de Menezes, arnazonense de nascimento e
roraimense de coraçao.

Plenário Estácio Pereira de Mello, Boa Vista-RR, 18 diI1ubro de 2007
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Endereço: Av. Capitao Ene Garcez no 1264 - Centro - Palácio JoAo
Evangelista Pereira de Melo

Cep: 69301-160 - Boa Vista -RR



CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VEREADOR TELMARIO MOTA

Abaixo assinado dos moradores da Rua Paricarana, pela
aprovacao projeto de Lei que dispOe sobre a mudanca do nome da RUA
PARICARANA no Bairro Caçari para RUA ADALBERTO BEZERRA DE
MENEZES.

Av. Capitâo Ene Garcez, n° 1264 - Centro - Palácio Joâo Evangelista Pereira de Meo
Cep 69301-160 - Boa Vista-RR
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ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO VEREADOR TELMARIO MOTA

Processo no og. /2007

PROJETO DE LEI No 053	Boa Vista(RR), 18 de outubro 2007

Dispoe sobre: a mudanca do nome de RUA
PARICARANA no bairro Cacari para RUA
ADALBERTO BEZERRA DE MENEZES e dá
outras providéncias.

(

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas atribuiçOes
legais, faz saber que a CAMARA MUNICIPAL aprovou e sanciona a
seguinte:

LET

Art. 1 0 - A RUA PARICARANA no bairro Cacari, passa a ter nova
denominaçao: ADALBERTO BEZERRA DE MENEZES.

Art. 20 - A Prefeitura tomará as devidas providências para a
instalaçao, no prazo de 90 dias, de placas indicativas corn a nova
denominaçäo da Rua, de acordo corn a Lei.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicaçao.
Art. 4° Revoga-se as disposiçôes em contrário,

Plenário Estácio Pereira de Mello, Boa Vista-RR, 18

[OM
Verel

Endereço: Av. Capitâo Ene Garcez no 1264 - Centro - Pa!ácio Joâo
Evangelista Pereira de Melo

Cep: 69301-160 - Boa Vista -RR
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ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO VEREADOR TELMARIO MOTA

JUSTIFICATIVA

Adalberto Bezerra de Menezes, fliho de Jose Bezerra de Menezes e
Helena Bezerra de Menezes, nasceu no dia 11 de setembro de 1927, na
cidade de Manaus, capital do Estado do Amazonas.

Em Manaus, ele iniciou seus estudos, concluindo no ano de 1945 o
curso de Gráfico na Escola Técnica do Amazonas. No mesmo ano, suas
irmãs Lucia Bezerra de Menezes e Clelia Bezerra de Menezes, após
concluIrem seus cursos de Magisterio, receberam proposta para lecionarem
no então Território Federal do Rio Branco. Enquanto isso Adalberto
conclula seus estudos.

Logo após a sua formatura foi morar em Belém/PA, onde comecou a
trabalhar no jomal "0 Liberal", cidade em que residiu ate 1948.

No mesmo ano, diante da insistência de sua mAe e irmAs, decidiu vir
para Roraima, em busca de oportunidade para exercer o seu oficio.

NAo foi muito dificil arranjar emprego para aquele homem que recém-
chegara corn vasto conhecimento em oficinas gráficas, composicAo
tipográfica, impressAo e operacAo de maquinas gráficas, sendo contratado
como diarista no cargo de compositor mecânico, onde permaneceu ate 31
de dezembro de 1968, quando foi admitido na funcAo de gráfico, lotado na
imprensa oficial, que estava iniciando.

Encontrou aqui aquela que seria sua companheira por mais de 50
(cinquenta) anos, Maria José Moreira de Menezes, a quem se dedicou e
constituiu uma famIlia, nascendo dessa uniAo os flihos Adalberto Bezerra
de Menezes Junior, Anilton Moreira de Menezes, Inübia de Menezes
Onety, Ailton Moreira de Menezes (falecido) e Marcia Maria Cavalcante
Vanderlei.	 I

No ano de 1951, participou do primeiro jornal "0 Atomo", c6m
funcionário da primeira imprensa oficial, como parte da equipe qui deu
inicio a tiragem do diário oficial do seminário "0 Boa Vista".	/ I

Endereço: Av. CapitAoEne Garcez n o 1264 - Centro - Palácio J
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Nesta mesma época, o espIrito empreendedor que possula the fez
perceber a necessidade que aquele território tinha de ter uma gráfica
particular, pois todos os impressos do comércio e outros erarn realizados na
Imprensa Oficial, de que foi diretor por inümeras vezes.

Quando enfim conseguiu colocar sua idéia em prática, no ano de 1967,
pediu exoneracão de seu cargo e fundou neste mesmo ano a Editora
Bezerra de Menezes.

0 inicio daquela empresa não fora muito fácil, mas para ele, corno urn
born empreendedor, nAo desistiu diante das dificuldades, pois, além da
grande falta de energia elétrica reinante na época, ainda tinha de lidar corn
a carência de mão-de-obra, uma vez que não havia pessoas capacitadas
para aquele serviço. Pensando em corno resolver aquele grande problema,
Adalberto teve a grande idéia de transformar a sua editora nurna verdadeira
escola gráfica, forrnando, a partir dal, inümeros profissionais cornpetentes
para suprir as suas necessidades de falta de rnão de obra. Ainda hoje, o
atual Estado de Roraima conta corn a mao de obra de rnuitos tipógrafos,
impressores, encademadores e operadores de guilhotina que tiverarn o
privilegio de aprender e se profissionalizar corn a ajuda e o auxilio de
"Beto" - como era chamado pelos Intimos - que dividiu seus
conhecirnentos a quern interessasse, corn rnuita dedicação e afmco.

Foi o primeiro a introduzir no mercado roraimense uma impressora
tipografica automática e o sisterna de impressão off-set e seu laboratório.

Além dos servicos normais de comércio, a Editora Bezerra de
Menezes prestou vários outros serviços, corno a irnpressão de alguns livros
- inclusive o Código de Postura do Municipio, impresso no ano de 1977,
utilizado ainda nos dias atuais - além da impressâo de jornais como "A
Gazeta de Roraima", "Tribuna de Roraima" e o "Diário de Roraima".

Adalberto Bezerra de Menezes recebeu pela sua contribuicao ao
Estado no rarno gráfico, entre outras homenagens:

Medalha 9 de Juiho da Prefeitura Municipal de Boa Vista, p,e1
pioneirismo em serviços tipográficos.

Cidadäo Boavistense da Câmara Municipal de Boa Vista

Endereço: Av. Capitao Ene Garcez n° 1264 - Centro - Paláci
Evangelista Pereira de Melo

Cep: 69301-160 - Boa Vista -RR
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A Assembléia Legislativa do Estado de Roraima através do processo
história viva, reconhece a contribuiçao do Sr. Adalberto Bezerra de
Menezes na historiografia das comunicacOes, cuja participacAo pioneira
prornoveu o desenvolvimento deste importante segmento.

0 Rotary Clube de Boa Vista concede o diploma ao Sr. Adalberto
Bezerra de Menezes por seu pioneirismo nas artes gráficas neste Estado,
corn expressivo reflexo na forrnaçao de toda uma geracâo de bons
profissionais do ramo.

Homenagern de Makunaima, brasão dos pioneiros.
Foi sócio fundador do late Clube de Boa Vista.
Porérn o seu rnaior feito foi a de ser um marido exemplar, urn avô

excepcional e urn pai que, abdicando de sua autoridade patema, foi apenas
o 'Beto", educando seus flihos apenas corn born exemplo, sendo o meihor
e insubstituivel companheiro dos flihos, aos quais ensinou a pescar e hoje
pranteiam a saudade saindo nos finais de semana pelo Rio Branco que ele
tanto amava.

Esse foi Adalberto Bezerra de Menezes, amazonense de nascirnento e
roraimense de coracäo.

Plenário Estácio Pereira de Mello, Boa Vista-RR, 18 d çwtibro e 2007

TELMARIO M
PDT
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Abaixo assinado dos moradores da Rua Paricarana, pela
aprovacao projeto de Lei que dispöe sobre a mudanca do nome da RUA
PARICARANA no Bairro Cacari para RUA ADALBERTO BEZERRA DE
MENEZES.
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